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EDITAL DE PREGÃO Nº 051/2025 (Art. 176, II, da Lei 14.133/21) 
PROCESSO N° 01278/2025 
DATA DA REALIZAÇÃO: 19 DE DEZEMBRO DE 2025 
HORÁRIO: A PARTIR DAS 08:00 HORAS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
MODO DE DISPUTA: FECHADO - ABERTO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO COMUM DE 
ENGENHARIA OBJETIVANDO A INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE Nº 975820/2025/MCIDADES/CAIXA. 

 
 

O Município de ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, torna público que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do Ɵpo MENOR PREÇO GLOBAL, 
a ser realizada na sala de licitação do município, que será regida pela Lei federal nº Lei 
federal nº 14.133/21, com alterações posteriores, Lei Complementar nº. 123/2006 
atualizada pela Lei Complementar Federal nº 147/2014 no que couber e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
Para reƟrada do Edital será cobrado o valor de R$ 40,00 (quarenta reais) para cobrir o 
custo efeƟvo da reprodução gráfica, sendo que o mesmo deverá ser solicitado e reƟrado 
no Paço Municipal, sito à situada à Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 15 – EsƟva Velha – EsƟva 
Gerbi/SP, o edital também poderá ser solicitado pelo e-mail 
licitacao@esƟvagerbi.sp.gov.br, licitacaoesƟva2017@gmail, com envio gratuito.  
 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:  
Data da realização: 19 de dezembro de 2025  
Horário: 08:00 horas.  
Local: Sala de Licitações da Prefeitura do Município de EsƟva Gerbi – SP, situada na Av. 
Adélia Caleffi Gerbi, Nº 15 – EsƟva Velha – EsƟva Gerbi/SP – CEP: 13.857-000.  
Critério de Julgamento: Menor Preço Global.  
Referência de Tempo: horário de Brasília (DF).  
 
RETIRADA E INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL: Setor de Licitações da Prefeitura do 
Município de EsƟva Gerbi – SP – SP, situada na Av. Adélia Caleffi Gerbi, nº 15 – EsƟva 
Velha – EsƟva Gerbi/SP, ou baixado gratuitamente através da página oficial do município 
no seguinte endereço: esƟvagerbi.sp.gov.br e poderá ser solicitado através do e-mail: 
licitacaoesƟva2017@gmail.com. Maiores informações poderão ser obƟdas no telefone 
(19) 3868.1111. 

FUNDAMENTO LEGAL: Esta licitação será regida pela Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, 
com as prerrogaƟvas estabelecidas pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
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2006, bem como as condições constantes deste Edital e dos demais documentos que o 
integram.  

JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE:  

Conforme a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, art. 176 os municípios com até 
20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6(seis) anos, contados da data de 
publicação desta lei, para cumprimento: II – da obrigatoriedade de realização da licitação 
sob forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta lei.  

A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no arƟgo 176, inciso 
II, da lei Federal nº 14.133/2021. O principal aspecto a ser observado no que se refere à 
opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior 
celeridade à contratação, sem prejuízo à compeƟƟvidade. Como se sabe a legislação 
prevê o uso da modalidade pregão, preferencialmente na sua forma eletrônica, todavia, 
a norma admite a adoção do pregão presencial de forma a permiƟr, entre outras 
peculiaridades que podem ocorrer na forma eletrônica, a inibição por exemplo da 
apresentação de propostas insustentáveis em face do Ɵpo de serviços, que podem 
atrasar os procedimentos e aumentar custos, além de atrasos na execução. Na forma 
presencial tem-se menos procedimentos burocráƟcos, além do que, na forma presencial 
há maior possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão e 
facilidade na negociação de preços, além do que a verificação das condições de 
habilitação técnica das licitantes, evitando inclusive apresentação de propostas que não 
preenchem as condições de habilitação através de documentos verossímeis e adequados 
ao objeto, evitando propostas que não sustentam, causando morosidade e embaraços 
no certame, além do que o Pregão ainda que na modalidade presencial cumpre inclusive 
as disposições da Lei tais como o princípio da publicidade além da gravação da sessão 
que garante a transparência dos atos na realização da mesma, que são cumpridos na 
forma da Lei.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a proposta e dos 
documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão 
pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para parƟcipar do certame.  

DA INVERSÃO DE FASES:  

A presente licitação deverá ser realizada com INVERSÃO DE FASES, permiƟda no art. 17, 
§1º da NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. A inversão de fases terá como 
beneİcios a verificação prévia da qualificação técnica, da experiência e da qualidade dos 
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serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de 
qualidade definidos neste Termo de Referência, na tentaƟva de evitar a mácula no preço 
com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução 
do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o 
menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a Administração.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a proposta e dos 
documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão 
pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para parƟcipar do certame.  

1 – DO OBJETO  

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA OBJETIVANDO A INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS 
DE LED, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 975820/2025/MCIDADES/CAIXA, nas 
condições, quanƟdades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2 A licitação será realizada em único lote.  

1.3 A execução das obras e serviços será feita sob regime de empreitada por preço 
global com fornecimento de mão de obra e equipamentos, conforme descrição nos 
anexos a este edital.  

1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerando o menor 
dispêndio para a Administração, nos termos do Art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
observadas as exigências conƟdas deste Edital e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto.  

1.5 O valor total esƟmado da presente licitação é de R$ 480.659,16 (Quatrocentos e 
oitenta mil, seiscentos cinquentas e nove reais e dezesseis centavos), conforme 
somatórios apresentados na planilha em anexo deste edital. 

1.6. O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer acréscimos 
ou supressões do valor inicial, nos termos dos Art. 124, 125 e 126 da Lei 14.133/2021.  

1.7 Os serviços previstos neste Edital e seus anexos, dele sendo partes integrantes, serão 
executados de acordo com as especificações e quanƟtaƟvos esƟmados, constantes dos 
documentos a seguir mencionados, independente de suas transcrições totais ou 
parciais, e deverão ser rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e 
elaboração das propostas.  

1.8 A Contratada se obrigará a executar os serviços obedecendo rigorosamente às 
especificações técnicas, com fiel e integral observância à legislação federal, estadual e 
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municipal, bem como às instruções e regulamentos específicos baixados pelo 
Contratante, além dos estabelecidos neste Edital. 

2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 O pregão será realizado em sessão pública, por meio de sessão presencial, na sala de 
Licitações da Prefeitura de EsƟva Gerbi – SP, situada na Av. Adélia Caleffi Gerbi, Nº 5 – 
EsƟva Velha – EsƟva Gerbi/SP. 

2.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
ESTIVA GERBI - SP, com auxílio da equipe de apoio.  

3 – RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS, DATA DA DISPUTA E 
CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante interessado em parƟcipar do certame deverá observar as datas e os 
horários limites previstos no presente Edital para o credenciamento junto ao local para 
parƟcipação da licitação, a abertura da proposta, atentando-se também para a data e 
horário para início da disputa.  

3.2. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, o interessado deverá 
apresentar o que segue:  

3.2.1. Quanto aos representantes:  

a) Tratando-se de Representante Legal (socio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado 
na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal invesƟdura;  

b) Tratando-se de Procurador, o instrumento de procuração pública ou parƟcular da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desisƟr de sua interposição e praƟcar todos os demais atos perƟnentes ao certame, 
acompanhando do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga;  

c) O representante legal e ou procurador deverão idenƟficar-se exibindo documento 
oficial de idenƟficação que contenha foto;  

d) Será admiƟdo apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. Um 
representante, somente poderá representar mais de uma empresa credenciada, quando 
as mesmas não apresentarem propostas para os mesmos itens;  

e) A ausência do Credenciado, ou da documentação referida ou a sua apresentação em 
desconformidade com as exigências previstas não implicará na desclassificação do 
licitante, mas o impedira de formular lances e de manifestar-se no certame contra 
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decisões tomadas pelo Pregoeiro, entretanto, essas irregularidades poderão ser 
saneadas até o momento da decisão sobre o encerramento do credenciamento, 
inclusive com o envio do documento correto via e-mail.  

3.3. Quanto a apresentação da proposta:  

3.3.1. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, na declaração da inexistência de fato 
impediƟvo a sua parƟcipação, da obrigatoriedade de informar a ocorrência de fato 
superveniente e na declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação. 

4 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão parƟcipar desta Licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente 
estabelecida no País, cujo ramo de aƟvidade seja compaơvel com o objeto deste 
certame, que estejam credenciadas e que saƟsfaçam todas as exigências, especificações 
e normas conƟdas neste Edital e seus Anexos.  

4.2 Pessoa jurídica em consórcio poderá parƟcipar deste certame, desde que cumpra as 
disposições do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

4.2.1 Para o consórcio fica estabelecido o acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira.  

4.3 Não poderão disputar esta licitação:  

4.3.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.3.2 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;  

4.3.3 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

4.3.4 pessoa İsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infanƟl, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

4.3.5 agente público do órgão ou enƟdade licitante;  

4.3.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;  
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4.3.7 suspensos de parƟcipar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de EsƟva Gerbi, nos termos do art. 
156, III, § 4º, da Lei 14.133/2021;  

4.3.8 declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei 14.133/2021.  

4.3.9 Não poderá parƟcipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou enƟdade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.4 O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em subsƟtuição a outra pessoa, İsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeƟvidade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a uƟlização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante.  

4.5 A vedação de que trata o item 5.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

4.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperaƟvas mencionadas no arƟgo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa İsica e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Para os parƟcipantes que se encontram na situação elencada no item 5.6, deverá, no 
ato do credenciamento para fazer valer o direito de prioridade do desempate. (art. 44 e 
45 da LC 123/2006), apresentar o CerƟficado de Condição do Micro Empreendedor 
Individual (CCMEI), previsto no art. 42, subseção VIII, da Resolução CGSIM 42, de 27 de 
dezembro de 2017; a empresa enquadrada como Microempresa – ME ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP, deverá apresentar a CerƟdão Simplificada expedida pela Junta 
Comercial, no ano corrente; e, em se tratando de sociedade civil, declaração, expedida 
no ano corrente, pelo Cartório de Registro Civil de Pessoa jurídica.  

5.2 Os licitantes encaminharão os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaƟcamente a etapa de envio dessa documentação.  
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5.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de 2(dois) envelopes disƟntos, fechados e indevassáveis até a 
data e horário especificados neste edital.  

5.4 As proponentes deverão apresentar seus envelopes até as 09:00 horas do dia 23 de 
julho de 2025 no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de EsƟva Gerbi, contendo 
no seu lado externo, para conhecimento de todos, os seguintes dizeres:  

5.4.1. Quanto ao envelope contendo a documentação:  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ESTIVA GERBI  

RAZÃO SOCIAL E CNPJ  

PREGÃO Nº 051/2025 

ENVELOPE “A” – DOCUMENTAÇÃO  

6.4.2. Quanto ao envelope contendo a proposta:  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ESTIVA GERBI 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ  

PREGÃO Nº 051/2025  

ENVELOPE “B” – PROPOSTA  

5.5. Os interessados que acudirem ao presente certame devem atentar ao horário fixado 
para entrega dos envelopes, pois eventuais atrasos, ainda que mínimos, não serão 
tolerados.  

5.6 Até a abertura do certame, os envelopes ficarão em poder do pregoeiro e equipe de 
apoio e não serão devolvidos aos proponentes.  

5.7. Na apresentação da proposta, o licitante declarará, que:  

5.7.1 O licitante organizado em cooperaƟva deverá declarar, ainda, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no arƟgo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.8 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperaƟva deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no arƟgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

5.9 A falsidade da declaração de que trata o item 6.8 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
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5.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da Lei Federal Complementar nº 123/2006.  

5.11 Caberá ao licitante interessado em parƟcipar da licitação acompanhar o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de prazos emiƟdos pela Administração. 

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam o licitante.  

6.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução dos serviços.  

6.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assisƟndo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas conƟdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quanƟdades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua subsƟtuição.  

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando parƟciparem de licitações públicas.  

6.7. A proposta deverá ser acompanhada da garanƟa da proposta, conforme item 
15.2.1 que no ato da apresentação da proposta será exigida a garanƟa da proposta no 
percentual de 1% do valor esƟmado da contratação de acordo com o art. 58 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de 
propostas, lances e de julgamento, com a abertura da presente licitação dar-se-á em 
sessão pública, na data, horário e local indicados neste Edital.  
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7.2 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, nos termos do art. 59, da Lei Federal n.º 14.133/21.  

7.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata ao final da 
sessão, com anuência por todos os parƟcipantes.  

7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiƟvo em 
senƟdo contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3 O sistema ordenará automaƟcamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas parƟciparão da fase de lances. 

Iniciada a etapa compeƟƟva, os licitantes deverão formular lances, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.4.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

7.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlƟmo por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  

7.7 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 1.000,00 (Um mil reais) 

7.8 Será adotado para lances no pregão o modo de disputa “fechado e aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

I – o autor da oferta mais vantojosa conforme o critério de julgamento; e  

II – os autores das ofertas classificadas em um intervalo de até 10% (dez por cento) em 
relação à oferta mais vantajosa conforme critério de julgamento.  

7.8.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas nas condições 
definidas nos incisos I e II do item anterior, deverão ser selecionadas as melhores 
propostas, em ordem de vantajosidade, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam 
os preços oferecidos, para que seus autores parƟcipem da fase aberta.  

7.8.2 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admiƟr o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações.  
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7.8.3. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu ulƟmo lance, ou por 
ofertar valor menor, sendo que os lances iguais serão classificados conforme a ordem de 
classificação no sistema.  

7.4. Encerrada a etapa de que trata o item 8.8.3, o sistema ordenará e divulgará os lances 
em ordem crescente de classificação.  

7.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

7.10 O Critério de julgamento adotado será o de Menor Preço Global, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  

7.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.12 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.12.1 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma úlƟma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados da assinatura da ata.  

7.12.2 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.  

7.12.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se idenƟfique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.  

7.13 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

7.14 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão uƟlizados os critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, observado o disposto no art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
seguido da aplicação do critério estabelecido no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, se não houver licitante que se enquadre na primeira hipótese.  

7.15 Caso não haja envio de lances após o início da fase compeƟƟva, serão aplicados os 
critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
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7.16 Na hipótese de persisƟr o empate, após esgotados os critérios de desempate, 
haverá sorteio dentre as propostas empatadas.  

7.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 
o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento.  

7.17.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.  

7.17.2 A negociação será realizada em sessão pública, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

7.17.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório.  

7.18 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de dois (02) dias 
uteis, envie a proposta adequada ao úlƟmo lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.18.1 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a parƟr de solicitação 
fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.19 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

8 – DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 Antes da analise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro verificará se os 
licitantes atendem às condições de parƟcipação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.3 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a parƟcipação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Pesquisa na relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(hƩps://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);  

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (hƩps://cerƟdoe-
sapf.apps.tcu.gov.br/).  

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante.  
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8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
ImpediƟvas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput).  

8.3.1 A tentaƟva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de parƟcipação.  

8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uƟlizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao beneİcio, 
em conformidade com o item 8.6 deste edital.  

8.5 Verificadas as condições de parƟcipação e de uƟlização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compaƟbilidade do preço em relação ao máximo esƟpulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no arƟgo 29 a 35 da IN SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022  

8.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1 conƟver vícios insanáveis;  

8.6.2 não obedecer às especificações técnicas conƟdas no Projeto Basico/Termo de 
Referência;  

8.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação;  

8.6.4 não Ɵverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.  

8.7. Em contratação de serviços de engenharia a analise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte:  

8.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global esƟmado;  
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8.7.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime da execução.  

8.7.3. Será exigida garanƟa adicional do licitante vencedor cuja a proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este ulƟmo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garanƟas 
exigíveis, de acordo com o art. 59, §5º, da Lei 14.133/21.  

8.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

8.8 Caso o custo global esƟmado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respecƟvos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 
elaborada, com os respecƟvos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
pena de não aceitação da proposta.  

8.9. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, as planilhas com indicação dos quanƟtaƟvos e dos custos 
unitários, segundo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais(ES), 
com os respecƟvos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admiƟda a 
uƟlização dos preços unitarios, no cado de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indisponiveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato.  

8.10. Erros no preenchimento da planilha não consƟtuem moƟvo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação;  

8.10.1 O ajuste de que trata este disposiƟvo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;  

8.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime.  

8.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto.  
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8.12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

8.13 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por 
meio de e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.13.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e jusƟficada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
pregoeiro.  

8.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.15 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando na ata a nova 
data e horário para a sua conƟnuidade.  

8.16 O Pregoeiro poderá solicitar contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital.  

8.16.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obƟdo preço melhor.  

8.16.2 A negociação será realizada por meio de sessão pública presencial, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  

8.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

09 – HABILITAÇÃO 

9.1 Serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021, os documentos relacionados nesta cláusula, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação.  

9.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia.  

9.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permiƟda a subsƟtuição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (art. 64 da 
Lei 14.133, de 2021, e art. 39, §4° da IN 73, de 2022): 

9.3.1 complementação de informações acerta dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;  
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9.3.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas.  

9.4 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação.  

9.5 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  

9.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 3 (três) 
horas, sob pena de inabilitação.  

9.6.1 Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não 
poderão ser os já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório. Em 
outras palavras, não se trata de uma segunda oportunidade para envio de documentos 
de habilitação. A diligência em questão permite, apenas, a solicitação de documentos 
outros para confirmação dos já apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia de 
contrato de prestação de serviços que tenha embasado a emissão de atestado de 
capacidade técnica já apresentado.  

9.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
(IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

9.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permiƟdos.  

9.8.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emiƟdos 
somente em nome da matriz.  

9.8.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos perƟnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  
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9.9 Para consórcio de empresas, a habilitação técnica será feita por meio do somatório 
dos quanƟtaƟvos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  

9.9.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 
um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para 
os licitantes individuais.  

9.10 Considerando que na presente licitação a fase de habilitação antecederá a fase de 
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

9.10.1. Tendo em vista que a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes que deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

DOCUMENTOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO:  

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

10.11.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a 
cargo da Junta Comercial da respecƟva sede;  

10.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: CerƟficado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenƟcidade no síƟo hƩps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

10.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
idenƟficada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato consƟtuƟvo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas MercanƟs, 
a cargo da Junta Comercial da respecƟva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  

10.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federaƟva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução NormaƟva DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020.  

10.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
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10.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
consƟtuƟvo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respecƟvamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas MercanƟs onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz  

10.1.7 Sociedade cooperaƟva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respecƟva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

10.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respecƟva.  

10.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

10.2.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de CerƟdão NegaƟva ou PosiƟva com Efeitos de NegaƟva de Débitos, expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

10.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da 
CerƟdão NegaƟva ou PosiƟva com efeitos de NegaƟva de Débitos inscritos na Dívida 
AƟva, relaƟva ao ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços;  

10.2.2.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da CerƟdão 
NegaƟva ou PosiƟva com efeitos de NegaƟva de Débitos inscritos na Dívida AƟva, em 
relação aos Tributos Mobiliários.  

10.2.4 Prova de regularidade relaƟva ao Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço (FGTS), 
através da apresentação do CerƟficado de Regularidade do FGTS – CRF, emiƟdo pela 
Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 7º da Lei 8.036, de 11/05/90.  

10.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, 
mediante a apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
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10.2.6 Declaração de que a empresa não tem, em seu quadro funcional, menor de 18 
(dezoito) anos cumprindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 
(dezesseis) anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
parƟr dos 14 (quatorze) anos, para fins de cumprimento no disposto no art. 7º., inc. 
XXXIII, da ConsƟtuição Federal.  

10.2.7 As comprovações de Regularidade Fiscal e Trabalhista das Microempresa – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da parƟcipação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins habilitatórios, mesmo que estas 
apresentem alguma restrição, em obediência ao arƟgo 43, da Lei Complementar nº 
123/06:  

10.2.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou 
trabalhista da Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, será assegurado 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o(s) proponente(s) for(em) 
declarado(s) vencedor(es) do certame, prorrogáveis uma vez, por igual período, 
mediante solicitação(ões) expressa(s) do(s) proponente(s), a critério da Prefeitura 
Municipal de Mirandópolis, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais cerƟdões negaƟvas ou posiƟvas com 
efeitos de cerƟdão negaƟva;  

10.2.7.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato e/ou Ata de Registro de Preços, ou revogar a 
licitação.  

10.2.7.3 Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperaƟva com alguma restrição na documentação fiscal 
e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.2.7.4. A existência de restrição relaƟvamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

10.2.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os beneİcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal.  

10.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

10.3.1 CerƟdão negaƟva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  
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10.3.2. Balanço Patrimonial e DemonstraƟvo do Resultado do Exercício (DRE), do úlƟmo 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, extraídos do livro diário, 
devendo estar devidamente registrado na Junta Comercial ou nas reparƟções 
encarregadas do registro, vedada a sua subsƟtuição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data da apresentação da PROPOSTA. 

10.3.3. O Balanço Patrimonial e DemonstraƟvo do Resultado do Exercício (DRE), do 
úlƟmo exercício social, já exigíveis, poderão ser apresentados através de cópia extraída 
do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), cuja autenƟcação será comprovada 
pela emissão do recibo de entrega da escrituração contábil digital, emiƟdo pelo Sped. 

10.3.4. DemonstraƟvos dos índices econômicos financeiros a seguir mencionados 
devidamente extraídos do balanço referido no item anterior. 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) ≥ 1,0 ILC = AC/PC 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) ≥ 1,0 ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE) ≤ 0,7 IE = (PC+ELP) / AT 

 

10.3.5. Será admiƟda a parƟcipação de empresas em recuperação judicial, desde que 
apresentem cerƟdão posiƟva com plano de recuperação aprovado judicialmente, 
conforme entendimento do TCU. Não será exigida cerƟdão negaƟva de recuperação 
judicial como requisito de habilitação. 

10.3.6. CerƟdão PosiƟva para as empresas que esƟverem na situação de Recuperação 
Judicial, dentro do prazo de sua validade, desde que a interessada demonstre seu plano 
de recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a 
comprovar sua viabilidade econômico- financeira, inclusive pelo atendimento de todos 
os requisitos de habilitação. 

10.3.7. A deverá apresentar capital social de no mínimo 10 % ou valor do patrimônio 
líquido, atualizado, demonstrado na forma da Lei Federal nº 14.133, de 01.04.21, de 
acordo com arƟgo 31, §3º. 

10.4. A empresa deverá apresentar, Declaração de Atualização Cadastral, emiƟda 
através do site do Tribunal de Contas, conforme link: 
hƩps://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp (em nome do responsável pela assinatura do 
Contrato e do Preposto, conforme indicado no ANEXO VII - Termo de Designação do 
Preposto - itens 1 e 2).  
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SOLICITAMOS ANEXAR NO ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO, SUA AUSÊNCIA NÃO SERÁ 
MOTIVO DE DESCLASSIFICAÇÃO. Havendo dúvidas, consultar o manual no 
link:hƩps://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/pdf/Manual_CadTCESP_Cadastro_Pessoa_Fisi
ca_v1.0.pdf 

10.5. Os documentos solicitados para Habilitação, poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenƟcada por Tabelião de Notas ou 
publicação em órgão de Imprensa Oficial ou ainda, autenƟcados por quaisquer dos 
membros do Departamento de Licitações, sendo que tal providência deverá ser tomada 
antes da entrega dos envelopes, não se autenƟcando documentos durante a sessão 
pública. 

10.6. Preferencialmente, os documentos deverão ser apresentados sequencialmente, 
de acordo com o solicitado neste EDITAL, devidamente numerados, inclusive com folha 
rosto/índice dos mesmos. 

10.7. Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade vencido. 

10.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

10.4.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, por meio da 
apresentação do Atestado de Visita Técnica expedido pelo Departamento de Obras, nos 
termos da cláusula 3.8.“a”, deste edital;  

10.4.1.1 A declaração acima poderá ser subsƟtuída por declaração formal assinada pelo 
responsável do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação, nos termos da cláusula 3.8.“b”, deste edital.  

10.5. CerƟdão atualizada do registro da empresa e de seus responsáveis técnicos no 
CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, comprovando estar registrada 
para exercer  aƟvidades de engenharia elétrica, compaơvel com o objeto licitado e 
comprovando a responsabilidade técnica através de pelo menos 01 (um) engenheiro 
elétrico. 

10.5.1. O(s) profissional(is) deverá(ão) estar devidamente registrado(s) no CREA, e 
apresentar(em) atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 
de caracterísƟcas semelhantes, conforme art. 67 da Lei 14.133/21. Não será exigido 
vínculo prévio com a empresa no momento da habilitação. 

10.5.2. Atestado(s) de Responsabilidade Técnica emiƟdo(s) em nome de profissional(is) 
habilitado(s), acompanhados dos respecƟvos CerƟficados de Acervo Técnico – CAT, 
comprovando experiência anterior compaơvel com o objeto licitado, conforme art. 67 
da Lei 14.133/21. 
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 10.5.2.1 – O respecƟvo atestado deverá contemplar a manutenção e melhorias 
da iluminação em redes de energia aéreas ou subterrâneas, para iluminação pública ou 
privada, conforme especificado no anexo I - Termo de Referencia 

10.5.3. Declaração de que a licitante se compromete a manter durante toda a vigência 
do Contrato, pessoal qualificado e estoque mínimo de materiais necessários à execução 
da obra, bem como, disponibilidade de instalações, aparelhamento, Indicação e 
qualificação do pessoal técnico responsável pela execução dos serviços, objeto do 
certame 

10.6 Deverá apresentar Declaração formal de que a empresa se responsabiliza com a 
desƟnação correta das lâmpadas, de acordo com o especificado no EDITAL. 

10.7. Declaração expressa do(s) Responsável(is) Técnico que concorda com sua 
indicação para a responsabilidade dos serviços. 

10.4 Deverá apresentar Declaração se responsabilizando por informar na emissão da 
Ordem de Serviço a relação nominal e qualificação de cada componente da equipe 
técnica, que deverá ser composta de, no mínimo: 

 
a) 01 (um) Responsável Técnico, (Engenheiro Eletricista); 
 
b) 01 (um) Engenheiro ou Técnico de Segurança do Trabalho; 
 

10.5. DECLARAÇÃO de que tem pleno conhecimento das condições e normas técnicas 
exigidas, e que aceitam todas as exigências do presente EDITAL, bem como que tem 
pleno conhecimento das condições locais e está ciente de todos os serviços a serem 
executados. 

10.6 - Em decorrência dos serviços a serem executados, em vias públicas, não haverá 
agendamento de visitas técnicas, pois estará livre a visitação em qualquer período, 
ficando essa responsabilidade a cargo das licitantes. A VISITA NÃO É OBRIGATÓRIA. 

10.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES  

10.5.1 As licitantes deverão apresentar, ainda, as seguintes declarações subscrita pelo 
representante legal da empresa, no que for aplicável:  

10.5.1.1. Declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) visando ao exercício dos direitos previstos nos Arts. 42 a 49 da Lei 
Federal Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Federal Complementar nº 
147/2014, quando for o caso;  
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10.5.1.2 As microempresas e as empresas de pequeno porte, deverão declarar, ainda, 
que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admiƟda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do 
art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

10.5.1.3 que está ciente e concorda com as condições conƟdas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsƟtuição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleƟvas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definiƟvo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

10.5.1.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do arƟgo 7°, XXXIII, da ConsƟtuição;  

10.5.1.5. que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
ConsƟtuição Federal; 

10.5.1.6. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

10.5.1.7. que se compromete a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compaƟbilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 
a habilitação na licitação, nos termos do art. 92, inc. XVI  

10.5.2 As declarações conƟdas nos itens 10.15.1.1. a 12.15.1.7. deverão ser elaboradas 
em papel Ɵmbrado e subscritas pelo representante legal da licitante, sendo 
recomendada a uƟlização do modelo constante no Anexo VII do presente Edital, 
facultando- se a elaboração de declarações individualizadas.  

10.6 Na hipótese de não constar prazo de validade nas cerƟdões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.  

10.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital.  

10.8 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já Ɵver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por moƟvo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  
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10.9 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

10.10 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
subsƟtuição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às cerƟdões.  

10.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a conƟnuidade 
da mesma.  

10.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor.  

10.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, a contar da ata de sessão solicitado pelo Pregoeiro, e deverá:  

11.1.1 Conter a readequação dos itens de acordo com a Planilha Orçamentaria, 
relacionando o valor unitário e total de cada item não ultrapassando o valor declarado 
vencedor;  

11.1.2 ser redigida em língua portuguesa, daƟlografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úlƟma folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;  

11.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento.  

11.1.3.1 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso.  

11.1.2.2 Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta, vinculam a Contratada.  

11.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  

11.2.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes úlƟmos.  
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11.3 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternaƟvas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

11.4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali conƟdas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

11.5 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na Internet, após a homologação. 

10.6. Deverá acompanhar a proposta, a Planilha orçamentária conforme o Anexo 
(Modelo de PROPOSTA) constante deste EDITAL, com quanƟdades, preços unitários e 
totais de cada um dos serviços e o “Preço Global da Proposta”, apresentado em 
algarismos e na moeda corrente nacional, bem como, o cronograma İsico-financeiro 
atualizado. 

10.7 Nos preços ofertados deverão estar incluídos, além dos lucros, todas as despesas 
de custos, como por exemplo, materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, 
seguros, cargas, encargos sociais e trabalhistas, limpeza do local durante a execução dos 
serviços, custos e beneİcios, tributos e quaisquer outras despesas diretas ou 
indiretamente relacionadas com a execução total, inclusive as decorrentes de confecção 
de placas alusivas ao objeto da presente licitação, sempre que solicitadas pela 
Municipalidade. 

12. DOS RECURSOS 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de inƟmação ou de 
lavratura da ata.  

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:  

12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão;  

12.3.2o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será ao final da sessão.  

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inƟmação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
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12.4 Os recursos deverão ser encaminhados no endereço mencionado no preambulo 
deste edital ou através do e-mail licitacaoesƟva2017@gmail.com   

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que Ɵver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da inƟmação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses.  

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceơveis de 
aproveitamento.  

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Departamento de Licitações. 

13 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repeƟdos os atos anulados e os que dele dependam.  

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não reƟrar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.  

13.2.1. A convocação se dará por meio de publicação no site oficial do município e 
demais meios de comunicação inicialmente publicados, e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.  

13.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conƟdos na 
proposta apresentada, sendo responsabilidade do licitante seus dados cadastrais. 
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14 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administraƟvos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá:  

14.1.1 determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

14.1.2 revogar a licitação por moƟvo de conveniência e oportunidade;  

14.1.3 proceder à anulação da licitação, de oİcio ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável;  

14.1.4 adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

14.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

14.3 O moƟvo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado.  

14.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação 
dos interessados. 

15 – DAS GARANTIAS 

15.1 GaranƟa de execução  

15.1.1. Para assegurar a fiel execução dos compromissos ajustados, a CONTRATADA 
deverá prestar garanƟa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.  

15.1.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garanƟa, 
conforme o art. 96 da Lei nº 14.133/21:  

a) caução em dinheiro ou em ơtulos da dívida pública emiƟdos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia;  

b) seguro-garanƟa;  

c) fiança bancária emiƟda por banco ou insƟtuição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

d) ơtulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

15.1.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garanƟa ou de endossar a 
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apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração.  

15.1.4. Quando optar por modalidade de Seguro-garanƟa, o prazo mínimo é fixado em 
1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 
contrato, para a prestação da garanƟa pelo contratado quando optar pela modalidade, 
conforme previsto no art. 96, § 3º da Lei nº 14.133/21.  

15.1.5. A garanƟa, nas modalidades caução em dinheiro, ơtulos da dívida pública e fiança 
bancária, deverá ser prestada em até 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do contrato, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração.  

15.1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à garanƟa da contratação. 

15.2. GaranƟa da Proposta  

15.2.1. No ato da apresentação da proposta será exigida a garanƟa da proposta no 
percentual de 1% do valor esƟmado da contratação de acordo com o art. 58 da Lei nº 
14.133, de 2021.  

15.3. GaranƟa Adicional  

15.3.1. Para o licitante vencedor, será exigida para a assinatura do contrato, prestação 
de garanƟa adicional, cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este úlƟmo e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garanƟas exigíveis, conforme disposto no § 5º, arƟgo 
59, da Lei nº 14.133/2021. 

16 – DO TERMO DE CONTRATO 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato entre o Município de EsƟva Gerbi e o vencedor da licitação, conforme 
Minuta anexa a este Edital.  

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parƟr da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1 AlternaƟvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enƟdade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  
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16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação jusƟficada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

16.3 O prazo de vigência contratual está disposto no Anexo IX – Minuta do Contrato  

16.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

17 – DA FISCALIZAÇÃO E DOS PRAZOS 

Fiscalização  

17.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelos respecƟvos subsƟtutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

17.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração.  

17.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º);  

17.4. IdenƟficada qualquer inexaƟdão ou irregularidade, o fiscal do contrato emiƟrá 
noƟficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  

17.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

17.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

17.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempesƟva renovação ou à 
prorrogação contratual.  

17.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanƟas, as glosas e a 
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formalização de aposƟlamento e termos adiƟvos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios perƟnentes, caso necessário.  

17.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraƟvo do 
contrato atuará tempesƟvamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

17.10. Fica designado o servidor Jean Aguiar Mendonça, para atuar como fiscal.  

Prazo de vigência  

17.11. O prazo de vigência do contrato será de 120 (Cento e vinte) dias. 

Condições de execução  

17.12 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

17.12.1 Início da execução do objeto: imediatamente após a emissão da ordem de 
serviço.  

17.12.2 Descrição detalhada dos métodos, roƟnas, etapas, tecnologias procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: Conforme Anexos I – Termo de 
Referência e Anexo II – Memorial DescriƟvo.  

17.12.3 Cronograma de realização dos serviços: O prazo de execução dos serviços dará 
ao longo de 90 (noventa) dias, contados a parƟr do recebimento da Ordem de Início de 
Serviços. 

17.13. Os prazos de vigência e execução previstos nos itens 17.11 e 17.12 poderão ser 
prorrogados, mediante jusƟficaƟva fundamentada, por fato superveniente que o 
jusƟfique ou intempérie natural que prejudique o andamento normal dos trabalhos, 
previstas neste instrumento, prorrogáveis por até 10(dez) anos, na forma do arƟgo 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

Local e horário da prestação dos serviços  

17.14 Os serviços serão prestados no endereço conƟdo no Memorial descriƟvo deste 
edital. 

17.15 Os serviços deverão ser executados de segunda a sexta-feira, das 7h às 17 h, ou 
em caso de necessidade extraordinária de uma ou ambas as partes, em período 
acordado com a fiscalização dos serviços. 

18 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
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02 – Prefeitura municipal 
02.04 – Obras e Serviços 
02.04.02 – Divisão de Serviços Municipais 
339039 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 
 

19 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, local e prazo de execução, além 
da forma de pagamento estão previstos no Anexo IX – Minuta do Contrato. 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

20.1 Comete infração administraƟva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

20.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;  

20.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusƟficado, não 
manƟver a proposta em especial quando:  

20.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao úlƟmo lance ofertado ou após a negociação;  

20.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compeƟƟva;  

20.1.2.4 deixar de apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

20.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

20.1.3.1 recusar-se, sem jusƟficaƟva, a assinar o contrato, ou a aceitar ou reƟrar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

20.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação;  

20.1.5 fraudar a licitação;  

20.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:  

20.1.6.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

20.1.7 praƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos da licitação  

20.1.8 praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
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20.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garanƟda a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

20.2.1 advertência;  

20.2.2 multa;  

20.2.3 impedimento de licitar e contratar; e  

20.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
moƟvos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

20.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

20.3.1 a natureza e a gravidade da infração comeƟda.  

20.3.2 as peculiaridades do caso concreto;  

20.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

20.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

20.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  

20.4 A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

20.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaƟvamente ou não, 
à penalidade de multa.  

20.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação.  

20.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administraƟvas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, 
quando não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federaƟvo a qual pertencer o órgão ou enƟdade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

20.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da práƟca das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 
20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administraƟvas previstas nos 
itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave que 



 

Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 15 – EsƟva Velha – EsƟva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

20.9 A recusa injusƟficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 21.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garanƟa de 
proposta em favor do órgão ou enƟdade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

20.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e inƟmará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua inƟmação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

20.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inƟmação, 
o qual será dirigido à autoridade que Ɵver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moƟvação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

20.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da inƟmação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento.  

20.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

20.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Qualquer pessoa é parte legíƟma para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo submeter o pedido em até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame.  
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21.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em síƟo 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlƟmo dia úƟl anterior à 
data da abertura do certame.  

21.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 
presencial, no endereço mencionado no preambulo deste edital, ou eletrônica, 
encaminhando para o e-mail: licitacaoesƟva2017@gmail.com para iminente noƟficação 
das providências  

21.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.  

21.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
moƟvada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

21.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  

21.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os parƟcipantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Será divulgada ata da sessão pública no site oficial do município.  

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaƟcamente transferida para 
o primeiro dia úƟl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro e equipe de apoio.  

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF.  

22.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

22.7. O proponente é responsável pela fidelidade e legiƟmidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele conƟdas 
implicara a imediata desclassificação do proponente que o Ɵver apresentado, ou, caso 
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tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato e/ou do pedido de compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis.  

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.  

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público.  

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

22.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, o site oficial do Município, , 
e período no qual os autos do processo administraƟvo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados.  

22.12. O foro para dirimir questões relaƟvas ao presente Edital será o da Comarca de 
Mogi Guaçu- SP, com exclusão de qualquer outro.  

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II – Memorial DescriƟvo;  
Anexo III – Cronograma Físico Financeiro;  
Anexo IV – Planilha Orçamentária;  
Anexo V - Projetos ExecuƟvos;  
Anexo VI - Modelo de Proposta;  
Anexo VII – Modelo de Declarações;  
Anexo VIII - Minuta de Termo de Contrato. 
 

EsƟva Gerbi-SP, 02 de dezembro de 2025. 

 

Márcio Roberto Pavan 
Prefeito Municipal 
 
 
Tallita Santos Piccoli 
Pregoeira  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem como objetivo, a contratação de 

empresa especializada para fornecimento e instalação de luminárias para 

iluminação pública com tecnologia LED para implementação de ações de 

eficiência energética no sistema de iluminação pública do município de Estiva 

Gerbi/SP. 

A presente contratação via Pregão na modalidade presencial terá vigência 

pelo período necessário a elaboração do projeto estrutural, entrega do mesmo e 

recebimento definitivo por parte do fiscal responsável pela contratação, a contar 

do recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho. 

 

2. INTRODUÇÃO 

Este documento estabelece os critérios e as exigências técnicas mínimas 

a serem atendidas para fornecimento e instalação de luminárias para iluminação 

pública com tecnologia LED, visando à aplicação no sistema de iluminação 

pública do município Estiva Gerbi/SP conforme indicado em projeto. Esta 

especificação não exime o fornecedor da responsabilidade sobre a fabricação e 

desempenho da luminária ofertada, sendo o fornecedor responsável também 

pelos componentes e/ou processos de fabricação utilizados por seus 

subfornecedores. 

 

3. NORMAS E REFERÊNCIAS 

Além das exigências aqui especificadas, os equipamentos de iluminação 

pública deverão estar de acordo com as Normas, Portarias e Instruções Técnicas 

relacionados a seguir, no que for aplicável:  

• ABNT-NBR 5101 - Iluminação viária – Procedimentos;  
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• ABNT NBR 5123 - Relé fotocontrolador intercambiável e tomada para 

iluminação – Especificação e ensaios;  

• ABNT-NBR 5426 - Planos de amostragem e procedimentos na inspeção 

por atributos;  

• ABNT-NBR 5461 - Iluminação – Terminologia;  

• ABNT-NBR 6323 - Galvanização por imersão a quente de produtos de 

aço e ferro fundido - Especificação;  

• ABNT-NBR 7398 - Produto de aço ou ferro fundido galvanizado por 

imersão a quente - Verificação da aderência do revestimento - Método de ensaio;  

• ABNT-NBR 10476 - Revestimentos de zinco eletrodepositados sobre 

ferro ou aço — Especificação;  

• ABNT-NBR 11003 - Pintura industrial — Determinação da aderência 

pelos métodos de corte na pintura;  

• ABNT-NBR 15129 - Luminárias para iluminação pública - Requisitos 

particulares;  

• ABNT NBR 16026 - Dispositivo de controle eletrônico c.c. ou c.a. para 

módulos de LED – Requisitos de desempenho; Classificação: Pública Página 1 

de 36 Termo de Referência Página 2/36;  

• ABNT NBR IEC 62504 – Iluminação geral - LED e módulos de LED - 

Termos e definições;  

• ABNT NBR IEC 62717 – Módulos e LED para iluminação em geral - 

Requisitos de desempenho;  

• ABNT NBR IEC 61643-11 – Dispositivos de proteção contra surtos de 

baixa tensão - Parte 11: Dispositivos de proteção contra surtos conectados aos 

sistemas de baixa tensão - Requisitos e métodos de ensaio;  

• ABNT NBR IEC 60529 - Graus de proteção para invólucros (Códigos IP);  

• ABNT-NBR IEC 60598-1 - Luminárias - Parte 1 - Requisitos gerais e 

ensaios;  
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• ABNT NBR IEC 61347-2-13 - Dispositivo de controle da lâmpada – Parte 

2-13: Requisitos particulares de controle eletrônicos alimentados em c.c. ou c.a 

para os módulos de LED;   

• ABNT NBR IEC 62031 - Módulos de LED para iluminação em geral — 

Especificações de segurança;  

• ABNT NBR IEC 62262 - Graus de proteção assegurados pelos 

invólucros de equipamentos elétricos contra os impactos mecânicos externos 

(Código IK);  

• ABNT NBR IEC 62722-2-1 Desempenho de luminárias – Parte 2-1: 

Requisitos particulares para luminárias LED;  

• ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos gerais para a competência de 

laboratórios de ensaio e calibração;  

• IEC 61000-3-2 - Electromagnetic compatibility (EMC) - Part 3-2: Limits - 

Limits for harmonic current emissions (equipment input current ≤ 16 A per phase);  

• IEC 61000-3-3 - Electromagnetic compatibility (EMC) - Part 3-3: Limits - 

Limitation of voltage changes, voltage fluctuations and flicker in public low-

voltage supply systems, for equipment with rated current ≤16 A per phase and 

not subject to conditional connection;  

• IEC 60061-3 - Lamp caps and holders together with gauges for the 

control of interchangeability and safety – Part 3: Gauges; 

• IEC 62722-2-1 Luminaire performance – Part 2-1: Particular 

requirements for LED luminaires; 

• IEC 62384 - DC or AC supplied electronic controlgear for LED modules 

– Performance requirements;  

• IEC 62471 - Photobiological safety of lamps and lamp systems;  

• IEC 61347-1 - Controlgear for electric light sources - Safety - Part 1: 

General requirements;  
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• ANSI/NEMA/ANSLG C78.377 - Specifications for the Chromaticity of 

Solid-State Lighting Products;  

• ANSI C136.41 – American National Standard for Roadway and Area 

Lighting Equipment – Roadway and Area Lighting Equipment – Dimming Control 

Between an External Locking Type Photocontrol and Ballast or Driver;  

• ANSI C136.15 - American National Standard for Roadway and Area 

Lighting Equipment— Roadway and Area Lighting Equipment - Luminaire Field 

Identification;  

• ANSI/IES LM-63-19 - IES Standard File Format for the Electronic 

Transfer of Photometric Data and Related Information; Classificação: Pública 

Página 2 de 36 Termo de Referência Página 3/36;  

• ASTM D 3418 - Standard Test Method for Transition Temperatures of 

Polymers By DifferentialScanning Calorimetry;  

• EN IEC 55015 - Limits and methods of measurement of radio disturbance 

characteristics of electrical lighting and similar equipment;  

• CIE 84 - Measurement of Luminous Flux;  

• CISPR 15 - Limits and methods of measurement of radio disturbance 

characteristics of electrical lighting and similar equipment;  

• ISO 2859-1 - Sampling procedures for inspection by attributes - Part 1: 

Sampling schemes indexed by acceptance quality limit (AQL) for lot-by-lot 

inspection;  

• ANSI/IES TM-21- Projecting Long-Term Luminous, Photon, and Radiant 

Flux Maintenance of LED Light Sources;  

• IESNA LM-79- Approved Method: Optical and Electrical Measurements 

of Solid-State Lighting Products;  

• IESNA LM-80- Approved Method for Measuring Lumen Maintenance of 

LED Light Sources;   
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• INMETRO - Portaria Nº 62, de 17 de fevereiro de 2022 - Luminárias para 

a Iluminação Pública Viária – Consolidado. 

 

4. DEFINIÇÕES 

Para os efeitos desta especificação serão adotadas as definições 

constantes nas normas e recomendações listadas no item “Normas e 

Referências”, complementada ou substituída pelos termos definidos a seguir:  

a) Luminária com tecnologia LED  

Unidade de iluminação completa, ou seja, fonte de luz com seus 

respectivos sistemas de controle e alimentação junto com as partes que 

distribuem a luz, e as que posicionam e protegem a fonte de luz. Uma luminária 

com tecnologia LED contém um ou mais LED, sistema óptico para distribuição 

da luz, sistema eletrônico para alimentação e dispositivos para controle e 

instalação.   

b) Base (tomada) para relé fotocontrolador 

Dispositivos acoplados à luminária que permitem a conexão de relé foto 

controlador para acionamento automático da luminária (3 pinos). A Base 

(tomada) deverá permitir a perfeita conexão de qualquer relé fotocontrolador, 

cujas dimensões estejam de acordo com a NBR 5123. O conjunto: base (tomada) 

+ relé fotocontrolador, após conectados, deverão ser capazes de vedar 

completamente a infiltração de água para o interior da luminária.  

c) Conjunto óptico Classificação 

Dispositivo que permite o direcionamento dos feixes de luz gerados pela 

fonte primária ao local de aplicação, sendo responsável por todo o controle, 

distribuição e direcionamento do fluxo luminoso da luminária LED. O conjunto 

óptico deve ser provido, adicionalmente, de componentes que garantam sua 

proteção e estanqueidade, de modo a prevenir a ocorrência de acidente, 

vandalismo, deterioração, além de infiltração de resíduos que prejudique seu 

desempenho.   
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d) DPS – Dispositivo de Proteção contra Surtos de Tensão 

É um limitador de tensão, capaz de suportar impulsos de tensão e corrente 

de descarga, assegurando a vida útil do Driver. 

 e) Driver  

É o dispositivo de controle eletrônico que converte a corrente alternada da 

rede de distribuição pública em corrente contínua para alimentação da luminária 

LED. Pode ser constituído por um ou mais componentes separados e pode incluir 

meios para dimerização, correção de fator de potência e supressão de rádio 

interferência.  

f) Eficácia (Eficiência) da luminária LED (lm/W) 

É a razão entre o fluxo luminoso útil da luminária LED obtido em 

goniofotômetro e a da potência total consumida. 

g) Fluxo luminoso (lm) 

Fluxo luminoso útil da luminária LED considerando as condições nominais 

de temperatura e corrente de funcionamento, assim como também as perdas 

devido ao sistema óptico secundário e refrator.  

h) Grau de proteção providos por invólucros (Códigos IP) 

Graduação estabelecida em função da proteção provida aos invólucros 

dos equipamentos elétricos contra o ingresso de sólidos e líquidos em 

equipamentos elétricos. 

i) Resistência a impactos mecânicos (Classificação IK) 

Define os níveis de proteção de invólucros e gabinetes contra impactos 

mecânicos. 

j) Índice de Reprodução de Cor (IRC) 

É a medida de correspondência entre a cor real de um objeto e sua 

aparência diante de uma fonte de luz. Quanto maior o índice, melhor é a 

reprodução/ fidelidade das cores. 
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k) LED (Light Emitting Diode)  

Diodo emissor de luz é um dispositivo semicondutor em estado sólido que 

emite radiação ótica (luz) sob a ação de uma corrente elétrica. 

l) Módulo LED  

Fonte de luz composto por um ou mais LEDs em um circuito impresso. 

Podem conter componentes adicionais, como elemento ótico, elétrico, mecânico 

e térmico, necessitando de conexão para um dispositivo de controle. 

m) Potência nominal 

Potência da luminária LED declarada pelo fabricante e comprovada em 

ensaios, expressa em Watts (W). A potência nominal a ser considerada é a 

potência consumida pelos LEDs somada à perda técnica do controlador. Quando 

alimentado em tensão nominal, a potência total do circuito não deve ser superior 

a 110% do valor declarado. 

n) Temperatura de cor correlata (TCC/K) 

A temperatura de cor correlata (TCC) é uma metodologia que descreve a 

aparência de cor de uma fonte de luz branca em comparação a um radiador 

planckiano. 

o) Temperatura de operação 

É a temperatura máxima admissível, que pode ocorrer na superfície 

externa do controlador de LED, em condições normais de operação, na tensão 

nominal ou na máxima tensão da faixa de tensão nominal. 

p) Vida nominal da manutenção do fluxo luminoso – Lp 

Tempo de operação em horas no qual a luminária com Tecnologia LED irá 

atingir a porcentagem “p” do fluxo luminoso inicial. A declaração da manutenção 

do fluxo luminoso pode ser definida conforme as categorias apresentadas 

abaixo:  

L80 (h): tempo para a luminária atingir 80 % do fluxo luminoso inicial;  

L70 (h): tempo para a luminária atingir 70 % do fluxo luminoso inicial. 
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5. GARANTIA 

O prazo de Garantia Contratual da luminária LED deverá ser de 5 (cinco) 

anos de funcionamento, a partir da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo expedido pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, contra 

qualquer defeito dos componentes, controlador, dispositivos, materiais, 

montagem ou de fabricação. 

Em caso de reparo ou substituição das luminárias, dentro do período de 

garantia contratual, todas as despesas decorrentes do transporte, substituição 

ou reparação do material defeituoso no poste, correrão por conta do fornecedor, 

bem como as despesas para entrega e instalação das respectivas luminárias 

novas ou reparadas. Conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor o 

prazo para reclamações de vícios existentes em produtos duráveis é fixado em 

90 (noventa) dias, o qual a doutrina trata como Garantia Legal. O mesmo 

documento, em seu artigo 50, cita a Garantia Contratual, aquela concedida de 

modo facultativo pelo fornecedor através de um Termo de Garantia, cujos efeitos 

são complementares à Garantia Legal, ou seja, elas se somam para compor a 

garantia total do bem. Logo, fica estabelecido que o fabricante da luminária LED 

ao conceder a Garantia Contratual de 5 (cinco) anos de seu produto, o 

consumidor então gozará de 5 (cinco) anos de Garantia Contratual acrescido de 

mais 90 (noventa) dias de Garantia Legal, salientando que o prazo da Garantia 

Legal somente passará a ser contado quando esgotado o prazo da Garantia 

Contratual.  Por fim, fica estabelecido que quando o produto for trocado em razão 

de vícios pelo fabricante, o consumidor terá direito ao prazo que restar da 

Garantia Contratual acrescido de mais 90 (noventa) dias de Garantia Legal, frisa-

se: cuja referência será a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

Na hipótese de defeito dentro do prazo de garantia, o fornecedor terá o prazo 

estabelecido pelo CDC (Código de Defesa do Consumidor brasileiro) para sanar 

o defeito, contados a partir da comunicação, por escrito, do município.  As 

luminárias fornecidas em substituição às defeituosas somente serão aceitas 

após a constatação, pelo município, de que elas se encontram em perfeitas 

condições. 
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6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA LUMINÁRIA LED 

A presente especificação visa estabelecer critérios técnicos e exigências 

mínimas a serem atendidas pela luminária de iluminação pública com tecnologia 

LED. 

  

6.1. Requisitos construtivos  

6.1.1. Corpo 

O corpo das luminárias deve ser confeccionado em liga de alumínio 

injetado a alta pressão. 

6.1.2. Módulo LED 

Será admitida a seguinte tecnologia:  

Tecnologia SMD A placa do circuito dos LEDs deverá ser do tipo MCPCB 

(Metal Clad Printed Circuit Board) de alumínio, montados por processo SMD 

(Surface Mounting Devices). Não serão aceitos módulos com PCB de material 

fenolite ou fibra de vidro.  

6.1.3. Conjunto óptico 

6.1.3.1. Luminárias que utilizem tecnologia SMD  

Neste caso, o conjunto óptico da luminária LED deverá ser fechado por 

um refrator (confeccionado em vidro temperado ou policarbonato) ou por uma 

lente de policarbonato, ou seja, poderão ser fornecidos luminárias, cujo conjunto 

óptico seja fechado por meio de um refrator (confeccionado em vidro temperado 

ou policarbonato) e luminárias, cujo conjunto óptico seja fechado por meio de 

uma lente de policarbonato.  

Na hipótese do conjunto óptico da luminária ser fechado por meio de uma 

lente de policarbonato, esse componente deverá proteger toda a superfície do 

conjunto óptico visando garantir sua segurança e estanqueidade, de modo a 
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prevenir a ocorrência de acidente, vandalismo, deterioração, além de infiltração 

de resíduos que prejudique seu desempenho. Neste caso, o refrator é opcional.  

Se porventura, a lente de policarbonato não proteger toda a superfície do 

conjunto óptico, de modo a garantir sua segurança e estanqueidade, o refrator 

(confeccionado em vidro temperado ou policarbonato) passa a ser obrigatório.  

No caso de as luminárias serem fechadas por meio de um refrator 

confeccionado em policarbonato ou por meio de uma lente confeccionada em 

policarbonato, por conta da aplicação externa sujeita à exposição ao tempo, 

deverá seguir as indicações da norma ASTM G154, ciclo 3, na câmara de UV 

(radiação ultravioleta) com um tempo de exposição de 2.016 horas, conforme 

Portaria Nº 62, de 17 de fevereiro de 2022 - Luminárias para a Iluminação Pública 

Viária – Consolidado.  

6.1.3.2. Luminárias que utilizam a tecnologia Chip on Board (COB)  

Luminárias que utilizam a tecnologia Chip on Board (COB) para 

encapsulamento do LED o sistema óptico secundário deverá ser confeccionado 

em vidro borosilicato. O respectivo material trata-se de vidro temperado com 

propriedades termorresistente, com elevada resistência química, além de 

possuir coeficiente de expansão térmico mínimo. 

 6.1.3.3. A transparência mínima inicial das lentes deverá ser de 90%. 

6.1.4. Grau de proteção das luminárias  

O invólucro da luminária deve assegurar o grau de proteção contra a 

penetração de pó, objetos sólidos e umidade, de acordo com a classificação da 

luminária e o código IP marcado na luminária, conforme a ABNT NBR IEC 60598-

1.  

Os alojamentos das partes vitais (LED, sistema óptico secundário e 

controlador) deverão ter, no mínimo grau de proteção IP-66. As luminárias devem 

ser ensaiadas, para este item, conforme ABNT NBR IEC 60598-1.  

Nota: Caso o controlador seja IP-65, ou superior, o alojamento do 

controlador na luminária deverá ser no mínimo, IP-44.  
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6.1.5. Juntas de vedação  

As juntas de vedação devem ser de borracha de silicone, resistentes a 

uma temperatura mínima de 170°C, devem garantir o grau de proteção 

especificado neste documento e conservar inalteradas suas características ao 

longo da vida útil da luminária. 

As juntas de vedação devem ser fabricadas e instaladas de modo que 

permaneçam em sua posição normal nas operações de abertura e de 

fechamento da luminária, sem apresentar deformações permanentes ou 

deslocamento.  

6.1.6. Dissipadores  

Os dissipadores de calor do conjunto, circuitos e LEDs deverão ser de 

alumínio, vedado o uso de ventiladores, bombas ou líquido de arrefecimento. 

Deverão ser protegidos de forma a não acumular detritos. 

6.1.7. Acabamento 

Pintura eletrostática em poliéster a pó, com proteção UV, resistente a 

intempéries e corrosão, com camada mínima de 60 micrometros, na cor cinza ou 

grafite. Caso sejam empregadas peças galvanizadas, estas deverão apresentar 

o mesmo tipo de pintura e tom do corpo da luminária. Não serão aceitas peças 

que apresentem imperfeições como manchas, arranhões, bolhas etc. 

6.1.8. Alojamento 

Local de instalação de todo equipamento auxiliar (driver, conexões, 

protetor de surto) a ser instalado internamente à luminária, o qual deverá 

oferecer fácil acesso por meio de parafusos ou fechos de pressão. 

6.1.9. Conexões 

As conexões mecânicas poderão ser fechos de pressão inseridos no 

próprio corpo da luminária (em aço inox e/ou alumínio) ou parafusos (em aço 

inox). 

6.1.10. Fiação 
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Cabo isolado de cobre flexível, em conformidade com norma vigente e 

certificação do INMETRO. Não serão aceitos conectores do tipo torção ou luva 

nas emendas dos cabos. 

Os cabos deverão suportar temperaturas equivalentes à temperatura de 

operação do equipamento. 

6.1.11. Resistência a impactos mecânicos (Classificação IK) 

Mínimo IK-08. 

6.1.12. Montagem 

As luminárias devem possibilitar a fixação em braços com diâmetro de 48 

± 2 mm e 60 ± 2 mm, através de no mínimo 02 (dois) parafusos de fixação em 

aço inox, com comprimento de encaixe suficiente para garantir a total segurança 

do sistema. 

As luminárias ornamentais devem possibilitar a fixação em topo de poste 

com diâmetro de 48 ± 2 mm, através de no mínimo 02 (dois) parafusos de fixação 

em aço inox, com comprimento de encaixe suficiente para garantir a total 

segurança do sistema. 

6.1.13. Ajuste do ângulo de montagem 

O mercado de iluminação disponibiliza luminárias LED com ou sem ajuste 

de ângulo de montagem direto na luminária e com ou sem uso de adaptador. 

A depender das características físicas do local de instalação, o ajuste de 

ângulo de montagem é indispensável para um bom resultado luminotécnico, 

entretanto, nem sempre o ajuste é necessário. 

Diante das 2 (duas) possibilidades, com ou sem ajuste de ângulo, esta 

especificação estabelece as seguintes premissas: 

a) O projeto luminotécnico estabelecerá “cenários/padrões” a serem 

atendidos pelas luminárias LED; 

b) Para cada “cenário/padrão” o projeto luminotécnico indicará a 

necessidade ou não das luminárias possuírem ajuste de ângulo de montagem; 



 

Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 15 – EsƟva Velha – EsƟva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

 

c) Na hipótese de o “cenário/padrão” necessitar de luminárias com ajuste 

de ângulo, a respectiva exigência será indicada e somente luminárias com esta 

característica poderão ser fornecidas para atender ao respectivo 

“cenário/padrão”. Neste caso, as luminárias deverão possuir ajuste de ângulo de 

montagem, com ou sem uso de adaptador. 

d) Na hipótese de o “cenário/padrão” NÃO necessitar de luminárias com 

ajuste de ângulo, a respectiva exigência NÃO será indicada e luminárias com ou 

sem esta característica poderão ser fornecidas para o respectivo 

“cenário/padrão”. Neste caso, as luminárias poderão possuir ajuste de ângulo de 

montagem, com ou sem uso de adaptador. 

e) Fundamentado no princípio da economicidade, competitividade e 

eficiência nas aquisições públicas, sempre que possível, será dado preferência 

por construir “cenários/padrões” de modo que luminárias com ou sem ajuste de 

ângulo possam competir juntas para o mesmo “cenário/padrão”, de forma a 

maximizar a competição e desta maneira aumentar a eficiência nas aquisições. 

6.1.13.1. Ajuste de ângulo de montagem na simulação luminotécnica 

A seguir, apresenta-se as condições para uma correta simulação 

luminotécnica. 

 

6.1.13.2. Demais condições de fornecimento de luminárias com ajuste de 

ângulo de montagem  
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a) A aplicação de ajuste de ângulo nas simulações luminotécnicas de 

“cenários/padrões” que demandem pelo respectivo ajuste é limitado ao intervalo 

de 0° a (+) 10° (em relação ao plano horizontal) independente da luminária 

permitir angulações maiores. A limitação tem por objetivo prevenir, eventuais, 

ofuscamentos na via. 

b) A simulação luminotécnica deverá ser elaborada no software de 

iluminação “DIALux EVO”, conforme instruções contidas neste documento. 

c) Caso o fornecedor opte por ofertar uma luminária na categoria que 

demande ajuste de ângulo, a comprovação de que a luminária possui ajuste de 

ângulo de montagem deverá estar explícita no catálogo do fabricante da 

luminária ou documento similar que possua o mesmo efeito. 

d) Caso o fornecedor opte por ofertar uma luminária na categoria que 

demande ajuste de ângulo, independentemente do valor utilizado na simulação 

luminotécnica, torna-se obrigatório o fornecimento da luminária com condições 

de aplicação do respectivo ajuste no momento da instalação, inclusive o 

fornecimento de eventuais acessórios. 

e) Na hipótese de a luminária permitir a redução ou compensação do 

ângulo de instalação dos braços de iluminação pública, deverá fazê-lo sem 

comprometimento da segurança na montagem. 

6.1.14. Resistência à vibração 

Deverá ser conforme a ABNT-NBR IEC 60598-1. 

6.1.15.  Resistência à força do vento  

A luminária deverá suportar esforços de ventos de até 150 km/h. 

6.1.16. Tomada integrada de 7 posições para relé fotocontrolador 

As luminárias devem ser fornecidas com uma tomada embutida para relé 

fotocontrolador de 7 contatos, sendo 3 para carga e 4 para dimerização e dados, 

conforme ANSI C136.41. 
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A Base (tomada) deverá permitir a perfeita conexão de qualquer relé 

fotocontrolador, cujas dimensões estejam de acordo com a NBR 5123. O 

conjunto: base (tomada) + relé fotocontrolador, após conectados, deverão ser 

capazes de vedar completamente a infiltração de água para o interior da 

luminária. 

6.1.17. Conexão entre controlador integrado 0-10V e tomada de 7 

contatos 

O controlador integrado dimerizável deve estar com os cabos de controle 

0-10V conectado aos contatos de dimerização da tomada. 

6.1.18. Identificação: Marcação e Instruções 

Conforme determinado na Portaria Nº 62, de 17 de fevereiro de 2022 - 

Luminárias para a Iluminação Pública Viária - Consolidado.  

Requisitos técnicos de segurança; 

Marcação e instruções. 

6.1.19. Acondicionamento 

Conforme determinado na Portaria Nº 62, de 17 de fevereiro de 2022 - 

Luminárias para a Iluminação Pública Viária - Consolidado. 

6.2. Requisitos técnicos gerais  

As luminárias deverão ser fornecidas pelo fabricante, completamente 

montadas e conectadas, incluindo todos os componentes e acessórios, prontas 

para serem ligadas à rede de distribuição. 

6.2.1. Tensão e Frequência Nominal de Alimentação: 

As luminárias devem ser fornecidas completamente montadas e 

conectadas, prontas para serem ligadas à rede de distribuição nas variações de 

tensão entre 220 V ~ 240 V, em corrente alternada e 60 Hz. 

Deve-se observar a tolerância de tensão estabelecida no âmbito da 

ANEEL. 
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6.2.2. Fator de potência: 

Mínimo de 0,92 (considerando THD) 

6.2.3. Taxa de distorção harmônica de Corrente (THD): 

Deverá estar em conformidade com a norma IEC 61000-3-2 

6.2.4. Eficácia (Eficiência) da luminária LED (lm/W): 

Mínimo 140lm/W, considerando fluxo luminoso útil da luminária. 

6.2.5. Ângulo de abertura do facho luminoso:  

As luminárias LED deverão observar os limites estabelecidos na ABNT 

NBR 5101:2024 dos fluxos luminosos zonais para a classificação quanto à luz 

emitida para trás (backlight), para cima (uplight) e por ofuscamento (glare). 

6.2.6. Driver: 

Deverá estar incorporado internamente à luminária e ser dimerizável (0 a 

10 V).  

6.2.7. Protetor de surto (DPS): 

A luminária deverá ser fornecida com Dispositivo Protetor de Surto de 

Tensão (DPS) com certificado de conformidade IEC 61643-11, que abrange 

todas as características de desempenho, métodos normalizados de ensaio e 

níveis de surto nominais e máximos. O Dispositivo Protetor de Surto deve possuir 

ligação em série com o driver de forma que caso o protetor atinja o final de sua 

vida útil o circuito deve abrir e desenergizar o driver e luz de indicação de status. 

6.2.8. Índice de Reprodução de Cor (IRC): 

Mínimo 70% 

6.2.9.  Temperatura de Cor Correlata (TCC): 

Manter as faixas de temperatura de cor definidas na Portaria nº 62/2022, 

vigente até o presente momento, ou seja, mínima (2.700 K) e máxima (6.500 K), 

seguindo a especificação técnica do Procel Reluz com TCC até 4.000K, 
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observado o tópico de áreas de preservação ambiental definidos pela NBR 

5101:2024. 

6.2.10. Vida útil do Conjunto: 

Mínimo de 70.000 horas 

6.2.11. Índice de Depreciação: 

Mínimo LM80 (Perda máxima de 30% do fluxo luminoso inicial após 

50.000 horas). 

6.2.12. Resistência de isolamento: 

A resistência de isolamento deve estar em conformidade com a norma 

NBR IEC 60598-1. 

6.2.13. Rigidez dielétrica: 

A luminária deve resistir a uma tensão de no mínimo, 1460 V (classe I), 

em conformidade com as normas NBR 15129 e NBR IEC 60598-1. 

6.2.14. Condições de Operação (altitude, temperaturas e umidade): 

• Altitude não superior a 1.500m; 

• Temperatura média do ar ambiente, num período de 24 horas, não 

superior a + 35°C; 

• Temperatura do ambiente entre -5°C e + 50°C; • Umidade relativa do ar 

até 100%. 

6.2.15. Durabilidade dos componentes: 

6.2.15.1. Manutenção do fluxo luminoso da luminária 

O tempo de vida útil estimado para os produtos de LED é normalmente 

dado em termos de expectativa de horas de operação até que o fluxo luminoso 

da luminária diminua a 70 % do seu valor inicial (denotado L70). A conformidade 

do desempenho da luminária para a manutenção do fluxo luminoso deverá 

obedecer a Portaria Nº 62, de 17 de fevereiro de 2022 – Luminárias para a 

Iluminação Pública Viária – Consolidado. 
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7. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS TÉCNICOS LEGAIS 

Os requisitos técnicos da luminária LED deverão ser comprovados por 

meio das seguintes condições: 

7.1. Catálogo técnico 

No catálogo técnico do fabricante, de origem física e/ou virtual, deverá 

constar exatamente o mesmo modelo da luminária LED ofertada, inclusive no 

que se refere à geração do equipamento, caso o modelo tenha sido objeto de 

atualizações técnicas ao longo do tempo pelo fabricante. 

No catálogo técnico do fabricante, de origem física e/ou virtual, deverá 

constar exatamente o mesmo modelo utilizado para construção do arquivo IES 

(curva fotométrica) entregue pelo fornecedor e aplicado na simulação 

luminotécnica. 

Excepcionalmente, na hipótese de não constar no catálogo técnico do 

fabricante, por falta de atualização, exatamente o mesmo modelo da luminária 

ofertada pelo fornecedor, será admitida, para fins de comprovação, uma 

declaração em papel timbrado do próprio fabricante da luminária contendo, no 

mínimo: 

a) identificação; 

b) contato: telefone e e-mail; 

c) assinatura e data; 

d) citação direta do modelo ofertado acrescentado das informações sobre 

as características técnicas de construção, desempenho e operação, além do 

prazo de garantia. 

7.1.1. Informações a serem verificadas junto ao catálogo 

Para fins de comprovação dos requisitos técnicos solicitados a seguir, 

será admitida a apresentação de um ou mais documentos, de origem física ou 
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virtual, inclusive de declaração emitida pelo fabricante nas condições citadas 

anteriormente. 

7.1.1.1. Garantia Contratual 

Prazo mínimo de 5 anos. 

7.1.1.2. Potência nominal 

Em valor nominal abaixo ou igual a potência máxima estabelecida no 

projeto luminotécnico para o respectivo cenário/padrão, em Watts (W). 

7.1.1.3. Corpo da luminária 

Alumínio injetado a alta pressão. 

7.1.1.4. Módulo LED 

Tecnologia SMD. 

7.1.1.5. Conjunto óptico 

Luminárias que utilizem tecnologia SMD Neste caso, o conjunto óptico da 

luminária LED deverá ser fechado por um refrator (confeccionado em vidro 

temperado ou policarbonato) ou por uma lente de policarbonato, ou seja, 

poderão ser fornecidas luminárias cujo conjunto óptico seja fechado por meio de 

um refrator (confeccionado em vidro temperado ou policarbonato) e também 

luminárias cujo conjunto óptico seja fechado por meio de uma lente de 

policarbonato. 

Na hipótese do conjunto óptico da luminária ser fechado por meio de uma 

lente de policarbonato, esse componente deverá proteger toda a superfície do 

conjunto óptico visando garantir sua segurança e estanqueidade, de modo a 

prevenir a ocorrência de acidente, vandalismo, deterioração, além de infiltração 

de resíduos que prejudique seu desempenho. Neste caso, o refrator é opcional. 

Se porventura, a lente de policarbonato não proteger toda a superfície do 

conjunto óptico, de modo a garantir sua segurança e estanqueidade, o refrator 

(confeccionado em vidro temperado ou policarbonato) passa a ser obrigatório. 
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No caso de as luminárias serem fechadas por meio de um refrator 

confeccionado em policarbonato ou por meio de uma lente confeccionada em 

policarbonato, por conta da aplicação externa sujeita à exposição ao tempo, 

deverá seguir as indicações da norma ASTM G154, ciclo 3, na câmara de UV 

(radiação ultravioleta) com um tempo de exposição de 2.016 horas, conforme 

Portaria Nº 62, de 17 de fevereiro de 2022 - Luminárias para a Iluminação Pública 

Viária - Consolidado. 

7.1.1.6. Temperatura de Cor Correlata (TCC) 

Manter as faixas de temperatura de cor definidas na Portaria nº 62/2022, 

vigente até o presente momento, ou seja, mínima (2.700 K) e máxima (6.500 K), 

seguindo a especificação técnica do Procel Reluz com TCC até 4.000K, 

observado o tópico de áreas de preservação ambiental definidos pela NBR 

5101:2024. 

7.1.1.7. Vida útil do Conjunto 

Mínimo de 70.000 horas. 

7.1.1.8. Grau de proteção das luminárias 

Os alojamentos das partes vitais (LED, sistema óptico secundário e 

controlador) deverão ter no mínimo grau de proteção IP-66. 

7.1.1.9. Resistência a impactos mecânicos (Classificação IK) 

Mínimo IK-08. 

7.1.1.10. Temperatura de Operação 

A luminária deverá operar, sem prejuízos a quaisquer materiais e/ou 

equipamentos entre temperaturas de -5°C a 50°C. 

7.1.1.11. Montagem 

As luminárias devem possibilitar a fixação em braços através de, no 

mínimo, 02 (dois) parafusos de fixação de aço inox. 

7.1.1.12. Ajuste do ângulo de montagem 
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Somente na hipótese de a luminária ter sido ofertada na categoria que 

obriga a presença de ajuste de ângulo de montagem direto na luminária, com ou 

sem adaptador. 

7.1.1.13. Tomada integrada de 7 posições para relé fotocontrolador 

As luminárias devem ser fornecidas com uma tomada embutida para relé 

fotocontrolador de 7 contatos sendo 3 para carga e 4 para dimerização e dados, 

conforme ANSI C136.41. 

A Base (tomada) deverá permitir a perfeita conexão de qualquer relé 

fotocontrolador, cujas dimensões estejam de acordo com a NBR 5123. O 

conjunto: base (tomada) + relé fotocontrolador, após conectados, deverão ser 

capazes de vedar completamente a infiltração de água para o interior da 

luminária. 

7.2. Parâmetros definidos para Luminárias LED 

As luminárias LED fornecidas no âmbito desta especificação deverão ter 

sido submetidas ao Programa de Avaliação da Conformidade do Inmetro e 

atender às determinações contidas na Portaria Nº 62, de 17 de fevereiro de 2022 

- Luminárias para a Iluminação Pública Viária - Consolidado. A comprovação de 

atendimento à respectiva Portaria do Inmetro se dará pela apresentação do 

Certificado de Conformidade, ou documento de mesmo efeito. O documento de 

origem virtual, disponível em www.gov.br/inmetro, deverá citar o modelo da 

luminária ofertada, cujo equipamento deverá ser o mesmo utilizado na simulação 

luminotécnica, além de coincidir com o modelo citado no catálogo ou na 

declaração do fabricante. 
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ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Convênio: 975820/2025 

Objeto: Revitalização de Iluminação Pública no Município de Estiva Gerbi 

Locais: Rua José Gallis, Rua Ângelo Pigozzi, Rua Francisco de Campos, 

Rua Oscar Zanco, Rua Pholomena V. Del Giudice, Rua Carmela Zanco 

Rodrigues, Rua Orlando Arcanjo, Rua Benedito Pontes, Rua Sebastião 

Gomes Oliveira, Rua João Domingues de Souza, Rua José Aparecida, Rua 

João Sbarai, Rua Maria Alves Mendes, Avenida Pedro Beni, Estrada 

Municipal João Francisco de Lima, Rua José Vieira, Rua Sebastião Teodoro 

da Silva, Rua Euclides Minervino Custódio, Rua Isolina Guimarães Viana, 

Rua Basílio Zanco, Rua Justiniano Brito Montenegro, Rua Maria Rodrigues 

Ribeiro, Avenida Mário Zara, Rua Maria de Lourdes Santos Abreu, Rua 

Andreia Carvalho Zanco, Rua Jandira Pansani Diegues, Rua Geraldo 

Rodrigues dos Santos, Rua Antônio Maurílio de Souza, Rua Maria Augusta 

Bueno Chieregatti, Rua João Benvinda, Rua Joaquim Augusto da Silva, 

Rua Percílio Fernandes, Rua Iziria Zara Macena, Rua Edivina Pessoti 

Rodrigues, Rua Luiz Henrique Rocha, Rua Tereza Pereira Madruga Correa, 

Rua Benedito Fermino de Oliveira, Rua Luiz Tristão Pereira, Rua João Pires 

Noitel, Rua Dorival Costa, Rua Luís Antônio dos Santos, Rua Diva de Jesus 

Arcanjo, Rua Armerinda Di Stefano Abreu, Rua Antônio André Ferreira 

Filho, Rua Tiburcio Moraes, Rua Orlando Alves de Souza, Rua José 

Francisco Dutra, Rua João Eduardo Filho, Rua Roberto Inácio Vieira, Rua 

Darci Pereira Pinheiro, Rua Benedicto Felício, Rua José Zanco, Rua Ana 

Rita Muniz Barbosa, Rua Sara Cristina Carnieto Miossi, Rua Luiz Antônio 

Maria, Rua José Anésio de Souza, Rua Ondina Viana Feliciano, Rua 

Vinícius Jonas Pazini, Avenida Isoldino Mendes Gonçalves, Rua Aparecido 

Lopes, Avenida Atilio Zanco, Rua Francisca Carvalho Fagundes, Rua 

Sebastião Vaz de Lima, Rua Alzira Beraldo Nogueira, Rua Nathalia 

Signorello de Oliveira, Rua Lazara Ferreira Madruga, Avenida Sebastião de 

Mello, Rua Jandyra Batista Bueno Ferreira, Rua Benedita Helena Del 

Giudice de Souza, Rua Emílio Salve, Rua Octavio Costa, Rua Alcides 

André da Silva, Rua Marina do Prado de Toledo, Rua Juracy Furlan 

Campos, Rua Aprigio Gonçalves Negrão, Rua Sebastião Gonçalves de 
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Carvalho, Rua José Rodrigues dos Santos, Rua Lindoval Camilo, Rua 

Manoel Fernandes da Silva, Avenida Niverson Gomes da Silva, Rua 

Durvalina Soares Matavelli, Rua Luciano Fagundes Gerbi, Rua Geracino 

Carlos de Souza, Rua Boa Ventura Ferreira, Viela Leonildo da Silva Junior, 

Praça São Francisco, Praça São José, Rua José Luiz Diegues, Rua Felix 

Ribeiro da Luz, Rua Onofra Batista Júlio Abreu, Rua Alicio Ribeiro do Prado, 

Rua Geraldo Jonas da Costa, Rua José Benito Berado, Rua Tercília Zanco 

Lanzi, Rua Lourdes Morandi Murad, Rua Antônio Bassi, Rua Narciso 

Rodrigues, Rua Maria Gicelda Franco de Faria, Rua Thaís Caroline 

Cavenaghi, Rua Gustavo de Araújo, Rua Ramiro Ali Murad, Rua Mário 

Cheregato, Estrada Sebastião de Mello, Rua Vicente Custódio da Silva, 

Rua Euclides Lourenço, Rua Ignez Maldonado Ferreira, Rua Lídia Marques 

de Souza, Rua Francisco Maria da Rocha, Rua Fabrícia Galbino Shimada, 

Rua Luiz dos Santos, Rua Jair Corrêa, Rua Maria Claudete Fermino de 

Oliveira, Rua Jair Domingues dos Santos, Rua Pascoal Vitório Pavan, Rua 

José Pedro Neto, Rua Benedito Paulino, Rua Maria Aparecida Salvi 

Fernandes, Rua José Pereira Madruga e Rua Plácido Bonifácio de Souza. 

Data: setembro/2025 

Referência: SINAPI 07/2025 e CDHU n° 198 (sem desoneração) 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

ITEM 1.1.1 – PLACA DE OBRA 

 

Placa de obra constituída por: chapa em aço galvanizado nº 22, 

adesivada, de 6,00 x 3,00 m, estrutura de madeira com sarrafos de 2,5 x 10cm 

em pinus, mista ou equivalente (Bruta), pregos diversos em aço polido. Inclui 

pintura imunizante para madeira em 2 demãos. 

O padrão da placa deve seguir especificações conforme manual fornecido 

pelo governo federal (Figura 1 e 2) 
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Figura 2 – Modelo de placa de obra  
Fonte: gov.br 

Figura 1 – Modelo de placa de obra 
Fonte: gov.br 
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Sobre as especificações da placa, conforme gov.br: 

 

Área total: proporção de 8X x 4X. 

 

Área do nome da obra (A): 

• Cor de fundo: verde - Pantone 3425C. 

• Fonte: Rawline Bold, caixa alta e baixa. 

• Cor da fonte: branca. 

 

Área de informações da obra (B): 

• Cor de fundo: verde - Pantone 370C. 

• Fonte: Rawline Regular, caixa alta e baixa. 

• Cor da fonte: amarela - Pantone 116C e Branca. 

 

Espaço entre linhas: 

1 vez o tamanho do corpo da letra. 

Exemplo: corpo 60/60. 

Espaço entre letras: 

o espaçamento entre letras é 20. 

 

Área das assinaturas (C): 

• Cor de fundo: branca. 

• As assinaturas devem estar centralizadas. 

 



 

Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 15 – EsƟva Velha – EsƟva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

 

A denominação “Ministério do(a)” ou “Secretaria do(a)” deve estar em 

Rawline Semibold e o nome do ministério ou secretaria deve estar em 

Rawline Black, espaçamento entre letras é -40. 

 

 

1.2 EXECUÇÃO DE TROCA DAS LUMINÁRIAS  

 

ITEM 1.2.1 – LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

Cada poste indicado no projeto deverá ter sua lâmpada atual substituída 

por uma Luminária em LED para iluminação pública (figura 02), incluindo o driver, 

relé fotoelétrico, proteção contra surto, conjunto óptico LED com potência 

nominal de 98 W e até 137 W. Corpo em alumínio ou aço inox com pintura 

eletrostática a pó, resistente à corrosão; lente em vidro temperado; Fechada com 

grau de proteção IP65 ou superior. Eficiência luminosa mínima 100 lumens por 

Watt. Para ser montada em braço de iluminação pública ou poste metálico 

(diâmentro de conexão 42 ou 60mm) incluindo ferragens para fixação; tensão 

nominal entre 100 e 240 Volts com fator de potência do sistema superior a 0,9, 

Figura 3 – Exemplo ilustrativo da instalação da placa de obra 
Fonte: gov.br 
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vida útil ≥ 50.000 horas. Também contempla todos os materiais, equipamentos 

(inclusive transporte e movimentação vertical) e mão de obra necessários para 

a instalação das mesmas.  

 

ITEM 1.2.2 – RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO 

EXTERNA 

 

 Será instalado o relé fotoelétrico em cada luminária fixada para controlar 

o acionamento dos LEDs. O item remunera o fornecimento e instalação de relé 

fotoelétrico em termoplástico auto-extingüível de alta resistência mecânica, para 

50 / 60 Hz, 110 / 220 V e 1000 W, inclusive o suporte de fixação. 

Figura 4 – LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
DE 98 W ATÉ 137 W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU AÇO INOX 
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ITEM 1.2.3 – BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

Quinze (15) postes indicados em projeto deverão receber a instalação de 

braço para iluminação pública, conforme indicado em projeto. O braço deverá 

ser reto, do tipo para instalação de luminárias públicas, em aço galvanizado e 

zincado por imersão a quente. Tipo reto com sapata reforçada em chapa de aço 

para fixação. Diâmetro de 25 mm, comprimento do tubo de 1500 mm e parede 

do tubo de 1,5 mm; sendo que pequenas variações dimensionais são toleradas. 

Ângulo de inclinação de 10°a 20°. Fixação por meio de parafusos ou 

chumbadores, conforme o tipo de poste ou local a ser instalado. O item 

contempla além do fornecimento de braço, os cabos de cobre, flexível, classe 4 

ou 5, isolação em PVC/A, antichama BWF-B, cobertura PVC-ST1, antichama 

BWF-B, 1 condutor, 0,6/1 KV, seção nominal 2,5 mm² para instalação das 

luminárias e todos os equipamentos e mão de obra necessários para a instalação 

dos mesmos. 

 

Figura 5 – BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO 
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ITEM 1.2.4 – BRAÇADEIRA CIRCULAR EM AÇO CARBONO 

GALVANIZADO 

 

Será utilizado duas (2) braçadeiras para fixação de cada braço a ser 

instalado. O item remunera o fornecimento de braçadeira circular em aço 

carbono SAE 1010 / 1020 galvanizado a fogo com 38 mm de largura, espessura 

de 1/4´´ e comprimentos variáveis desde 140 mm até 300 mm, inclusive 

parafusos para fixação, referências 400 111 até 400 127 da Romagnole, ou 

equivalente e a mão-de-obra necessária para a instalação da braçadeira em 

postes de concreto circulares. 

Figura 6 – BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO 



 

Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 15 – EsƟva Velha – EsƟva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

 

 

 

OBSERVAÇÕES 

 

Todos os itens constantes na planilha orçamentária e memorial descritivo 

relacionados a material e serviço, deverão ser fornecidos, instalados e 

executados. 

Os trabalhos somente poderão dar início a partir do recebimento da 

Ordem de Serviço. 

A obra será acompanhada por profissional autorizado do município que 

terá livre acesso ao canteiro de obras e autoridade para interromper o trabalho 

caso não esteja sendo executado conforme solicitado. 

Deverá ser apresentada ART pelo responsável da empresa e 

responsável técnico pela execução da obra. 

A obra deverá ter acompanhamento técnico e não poderá dar início sem 

ordem de serviço do município.  

O responsável pela obra no campo deverá portar todos os projetos 

impressões, incluindo memorial descritivo. A responsabilidade pela impressão 

dos mesmos será da empresa contratada. 

Figura 7 – BRAÇADEIRA CIRCULAR EM AÇO CARBONO GALVANIZADO, DIÂMETRO 
NOMINAL DE 140 ATÉ 300 MM 



 

Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 15 – EsƟva Velha – EsƟva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

 

Atenção, as medições deverão ser entregues junto de relatório 

fotográfico que demonstre a execução dos serviços relacionados. 

Quaisquer dificuldades, dúvidas ou esclarecimentos deverão ser 

encaminhadas em papel timbrado da empresa ao responsável técnico pela obra 

do município, exceto em caso de emergência, neste caso o funcionário do 

município que atendeu a emergência deverá fazer as devidas anotações 

referente ao ocorrido e esclarecendo as atitudes e/ou soluções tomadas durante 

a emergência. 

Ao término da obra, o contratante deverá solicitar a fiscalização final de 

obra e após aprovação pelo município, protocolar certificado de conclusão de 

obras. 

Apresenta-se a seguir a planilha de quantificação de luminárias e braços 

a serem instalados nos respectivos logradouros. Executar 100% do “TRECHO 

01” para viabilizar a 1° medição. 

QUANTIFICAÇÃO DE LUMINÁRIAS E BRAÇOS À INSTALAR 

LOGRADOURO 
POSTES 

(LUMINÁRIAS 
A INSTALAR) 

INSTALAÇÃO 
DE BRAÇO 

TRECHO 01 

Rua José Gallis 10   

Rua Angelo Pigozzi 4   

Rua Francisco de Campos 4   

Rua Oscar Zanco  9   

Rua Pholomena V. Del Giudice 4   

Rua Carmela Zanco Rodrigues 4   

Rua Orlando Arcanjo 4   

Rua Benedito Pontes 6   

Rua Sebastião Gomes Oliveira 4   

Rua João Domingues de Souza 5   

Rua José Aparecida 17   

Rua João Sbarai 12   

Rua Maria Alves Mendes 16   
BAIRRO - JARDIM ANHUMAS 99 0 

Avenida Pedro Beni 18 3 
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Estrada Municipal João Francisco de Lima 15   
BAIRRO - DISTRITO INDUSTRIAL ARGINO MENDES 33 3 

Rua José Vieira 2   

Rua Sebastião Teodoro da Silva 2   

Rua Euclides Minervino Custódio 6   

Rua Isolina Guimarães Viana 6   

Rua Basílio Zanco 7   

Rua Justiniano Brito Montenegro 6   

Rua Maria Rodrigues Ribeiro 6   

Avenida Mário Zara 7 1 

Rua Maria de Lourdes Santos Abreu 23   

Rua Andreia Carvalho Zanco 6   

Rua Jandira Pansani Diegues 9 1 

Rua Geraldo Rodrigues dos Santos 2   

Rua Antonio Maurílio de Souza 1 1 
BAIRRO - JARDIM LUDI 83 3 

Rua Maria Augusta Bueno Chieregatti 21   

Rua João Benvinda 6   

Rua Joaquim Augusto da Silva 22   
BAIRRO - JARDIM TAGUÁ 49 0 

Rua Percílio Fernandes 14   

Rua Iziria Zara Macena 5   

Rua Edivina Pessoti Rodrigues 4   

Rua Luiz Henrique Rocha 6   

Rua Tereza Pereira Madruga Correa 14   

Rua Benedito Fermino de Oliveira 11 1 

Rua Luiz Tristão Pereira 2   

Rua João Pires Noitel 2   

BAIRRO - JARDIM TAGUÁ II 58 1 

Rua Dorival Costa 3   
Rua Luís Antônio dos Santos 2   
Rua Diva de Jesus Arcanjo 3   
Rua Armerinda Di Stefano Abreu 6   
Rua Antônio André Ferreira Filho 9   
Rua Tiburcio Moraes 9   
Rua Orlando Alves de Souza 8   
Rua José Francisco Dutra 4   
Rua João Eduardo Filho 7   
Rua Tereza Pereira Madruga Correa 6   
Rua Roberto Inácio Vieira 10   
Rua Darci Pereira Pinheiro 5   
Rua Benedicto Felicio 20   
BAIRRO - JARDIM UIRAPURU 92 0 
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Rua José Zanco 3   
Rua Ana Rita Muniz Barbosa 5   
Rua Sara Cristina Carnieto Miossi 6   
Rua Luiz Antonio Maria 6   
Rua José Anesio de Souza 8   
Rua Ondina Viana Feliciano 9   
Rua Vinícius Jonas Pazini 10   
Avenida Isoldino Mendes Gonçalves 3   
Rua Aparecido Lopes 4   
BAIRRO - RESIDENCIAL DR. MARAJOARA 54 0 

TOTAL TRECHO 01 468 7 

TRECHO 02 

Avenida Atilio Zanco 20 2 

Rua Francisca Carvalho Fagundes 9   
Rua Sebastião Vaz de Lima 6   
Rua Alzira Beraldo Nogueira 4   
Rua Nathalia Signorello de Oliveira 2   
Rua Lazara Ferreira Madruga 4   
BAIRRO - CHÁCARAS CALIFÓRNIA 45 2 

Avenida Sebastião de Melo 5   

Rua Jandyra Batista Bueno Ferreira 12   

Rua Benedita Helena Del Giudice de Souza 12   

Rua Emílio Salve 2   

Rua Octavio Costa 4   
BAIRRO - JARDIM FURLAN II 35 0 

Avenida Sebastião de Melo 6 2 

Rua Alcides André da Silva 13   

Rua Marina do Prado de Toledo 14 1 

Rua Juracy Furlan Campos 2   

Rua Octavio Costa 4   
BAIRRO - JARDIM FURLAN 39 3 

Avenida Sebastião de Melo 7 2 

Rua Aprigio Gonçalves Negrão 15   

Rua Sebastião Gonçalves de Carvalho 11   

Rua José Rodrigues dos Santos 7   

Rua Lindoval Camilo 7   

Rua Manoel Fernandes da Silva 8   

Avenida Niverson Gomes da Silva 10   

Rua Durvalina Soares Matavelli 10   
Rua Octavio Costa 4   
BAIRRO - PARQUE SÃO JOSÉ II 79 2 

Avenida Sebastião de Melo 14 1 
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Rua José Rodrigues dos Santos 8   
Rua Lindoval Camilo 8   
Rua Manoel Fernandes da Silva 7   
Avenida Niverson Gomes da Silva 12   
Rua Luciano Fagundes Gerbi 11   
Rua Geracino Carlos de Souza 6   
Rua Boa Ventura Ferreira 4   
Rua Octavio Costa 4   
Viela Leonildo da Silva Junior 2   
BAIRRO - PARQUE SÃO JOSÉ 76 1 

Rua Boa Ventura Ferreira 5   

Praça São Francisco 2   

Praça São José 2   

Rua José Luiz Diegues 5   
BAIRRO - ESTIVA VELHA 14 0 

Avenida Sebastião de Melo 7   

Rua Felix Ribeiro da Luz 2   

Rua Onofra Batista Julio Abreu 7   

Rua Alicio Ribeiro do Prado 2   

Rua Geraldo Jonas da Costa 2   
BAIRRO - PARQUE VITÓRIA 20 0 

Avenida Sebastião de Melo 13   

Rua José Benito Berado  13   
Rua Tercília Zanco Lanzi 6   

Rua Lourdes Morandi Murad 4   

Rua Antonio Bassi 3   

Rua Narciso Rodrigues 5   

Rua Maria Gicelda Franco de Faria 4   

Rua Thaís Caroline Cavenaghi 3   

Rua Gustavo de Araújo 3   

Rua Ramiro Ali Murad 4   

Rua Mário Cheregato 4   
BAIRRO - PORTAL DAS ANDORINHAS 62 0 

Estrada Sebastião de Mello 8   
Rua Vicente Custódio da Silva 8   
Rua Euclides Lourenço 8   
Rua Ignez Maldonado Ferreira 4   
BAIRRO - CHÁCARAS PRIMAVERA 28 0 

Rua Lídia Marques de Souza 8   
Rua Francisco Maria da Rocha 8   
Rua Fabrícia Galbino Shimada 9   
Rua Luiz dos Santos 4   
Rua Jair Corrêa 3   
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Rua Maria Claudete Fermino de Oliveira 7   
Rua Jair Domingues dos Santos 7   
Rua Pascoal Vitório Pavan 7   
Rua José Pedro Neto 10   
Rua Benedito Paulino 3   
Rua Maria Aparecida Salvi Fernandes 5   
Rua José Pereira Madruga 9   
BAIRRO - BELA VISTA 80 0 

Rua Plácido Bonifácio de Souza 15   
BAIRRO - CHÁCARAS PARAÍSO DO ORIÇANGA 15 0 

TOTAL TRECHO 02 493 8 

TOTAL GERAL 961 15 
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ANEXO III – CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INTELIGENTE                         REFERÊNCIA: INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED 
LOCAIS: RUA JOSÉ GALLIS, RUA ÂNGELO PIGOZZI, RUA FRANCISCO DE CAMPOS, RUA OSCAR ZANCO, RUA PHOLOMENA V. DEL GIUDICE, RUA CARMELA ZANCO RODRIGUES, 
RUA ORLANDO ARCANJO, RUA BENEDITO PONTES, RUA SEBASTIÃO GOMES OLIVEIRA, RUA JOÃO DOMINGUES DE SOUZA, RUA JOSÉ APARECIDA, RUA JOÃO SBARAI, RUA MARIA 
ALVES MENDES, AVENIDA PEDRO BENI, ESTRADA MUNICIPAL JOÃO FRANCISCO DE LIMA, RUA JOSÉ VIEIRA, RUA SEBASTIÃO TEODORO DA SILVA, RUA EUCLIDES MINERVINO 
CUSTÓDIO, RUA ISOLINA GUIMARÃES VIANA, RUA BASÍLIO ZANCO, RUA JUSTINIANO BRITO MONTENEGRO, RUA MARIA RODRIGUES RIBEIRO, AVENIDA MÁRIO ZARA, RUA MARIA 
DE LOURDES SANTOS ABREU, RUA ANDREIA CARVALHO ZANCO, RUA JANDIRA PANSANI DIEGUES, RUA GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS, RUA ANTÔNIO MAURÍLIO DE SOUZA, 
RUA MARIA AUGUSTA BUENO CHIEREGATTI, RUA JOÃO BENVINDA, RUA JOAQUIM AUGUSTO DA SILVA, RUA PERCÍLIO FERNANDES, RUA IZIRIA ZARA MACENA, RUA EDIVINA 
PESSOTI RODRIGUES, RUA LUIZ HENRIQUE ROCHA, RUA TEREZA PEREIRA MADRUGA CORREA, RUA BENEDITO FERMINO DE OLIVEIRA, RUA LUIZ TRISTÃO PEREIRA, RUA JOÃO 
PIRES NOITEL, RUA DORIVAL COSTA, RUA LUÍS ANTÔNIO DOS SANTOS, RUA DIVA DE JESUS ARCANJO, RUA ARMERINDA DI STEFANO ABREU, RUA ANTÔNIO ANDRÉ FERREIRA 
FILHO, RUA TIBURCIO MORAES, RUA ORLANDO ALVES DE SOUZA, RUA JOSÉ FRANCISCO DUTRA, RUA JOÃO EDUARDO FILHO, RUA ROBERTO INÁCIO VIEIRA, RUA DARCI PEREIRA 
PINHEIRO, RUA BENEDICTO FELÍCIO, RUA JOSÉ ZANCO, RUA ANA RITA MUNIZ BARBOSA, RUA SARA CRISTINA CARNIETO MIOSSI, RUA LUIZ ANTÔNIO MARIA, RUA JOSÉ ANÉSIO 
DE SOUZA, RUA ONDINA VIANA FELICIANO, RUA VINÍCIUS JONAS PAZINI, AVENIDA ISOLDINO MENDES GONÇALVES, RUA APARECIDO LOPES, AVENIDA ATILIO ZANCO, RUA 
FRANCISCA CARVALHO FAGUNDES, RUA SEBASTIÃO VAZ DE LIMA, RUA ALZIRA BERALDO NOGUEIRA, RUA NATHALIA SIGNORELLO DE OLIVEIRA, RUA LAZARA FERREIRA 
MADRUGA, AVENIDA SEBASTIÃO DE MELLO, RUA JANDYRA BATISTA BUENO FERREIRA, RUA BENEDITA HELENA DEL GIUDICE DE SOUZA, RUA EMÍLIO SALVE, RUA OCTAVIO COSTA, 
RUA ALCIDES ANDRÉ DA SILVA, RUA MARINA DO PRADO DE TOLEDO, RUA JURACY FURLAN CAMPOS, RUA APRIGIO GONÇALVES NEGRÃO, RUA SEBASTIÃO GONÇALVES DE 
CARVALHO, RUA JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS, RUA LINDOVAL CAMILO, RUA MANOEL FERNANDES DA SILVA, AVENIDA NIVERSON GOMES DA SILVA, RUA DURVALINA SOARES 
MATAVELLI, RUA LUCIANO FAGUNDES GERBI, RUA GERACINO CARLOS DE SOUZA, RUA BOA VENTURA FERREIRA, VIELA LEONILDO DA SILVA JUNIOR, PRAÇA SÃO FRANCISCO, 
PRAÇA SÃO JOSÉ, RUA JOSÉ LUIZ DIEGUES, RUA FELIX RIBEIRO DA LUZ, RUA ONOFRA BATISTA JÚLIO ABREU, RUA ALICIO RIBEIRO DO PRADO, RUA GERALDO JONAS DA COSTA, 
RUA JOSÉ BENITO BERADO, RUA TERCÍLIA ZANCO LANZI, RUA LOURDES MORANDI MURAD, RUA ANTÔNIO BASSI, RUA NARCISO RODRIGUES, RUA MARIA GICELDA FRANCO DE 
FARIA, RUA THAÍS CAROLINE CAVENAGHI, RUA GUSTAVO DE ARAÚJO, RUA RAMIRO ALI MURAD, RUA MÁRIO CHEREGATO, ESTRADA SEBASTIÃO DE MELLO, RUA VICENTE 
CUSTÓDIO DA SILVA, RUA EUCLIDES LOURENÇO, RUA IGNEZ MALDONADO FERREIRA, RUA LÍDIA MARQUES DE SOUZA, RUA FRANCISCO MARIA DA ROCHA, RUA FABRÍCIA GALBINO 
SHIMADA, RUA LUIZ DOS SANTOS, RUA JAIR CORRÊA, RUA MARIA CLAUDETE FERMINO DE OLIVEIRA, RUA JAIR DOMINGUES DOS SANTOS, RUA PASCOAL VITÓRIO PAVAN, RUA 
JOSÉ PEDRO NETO, RUA BENEDITO PAULINO, RUA MARIA APARECIDA SALVI FERNANDES, RUA JOSÉ PEREIRA MADRUGA E RUA PLÁCIDO BONIFÁCIO DE SOUZA, EM DIVERSOS 
BAIRROS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI/SP. 
FONTE: SINAPI - 04/2025, CDHU 197 (SEM DESONERAÇÃO)                             BDI: 22%                                   DATA: JULHO/2025 
           

ITEM 
                                                                                                
MÊS                            SERVIÇOS 

MÊS 1                           30 
DIAS 

MÊS 2                          60 DIAS 
MÊS 3                          90 

DIAS 
 TOTAL  

  

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
  

100,00%     100,00% 
R$ 10.805,76 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10.805,76 

2 
EXECUÇÃO DE TROCA DAS 
LUMINÁRIAS 

  
32,00% 34,00% 34,00% 100,00% 

R$ 150.353,09 R$ 159.750,16 R$ 159.750,16 R$ 469.853,40 
TOTAL R$ 161.158,85 R$ 159.750,16 R$ 159.750,16 R$ 480.659,16 
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ANEXO IV – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INTELIGENTE                         REFERÊNCIA: INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED 
LOCAIS: RUA JOSÉ GALLIS, RUA ÂNGELO PIGOZZI, RUA FRANCISCO DE CAMPOS, RUA OSCAR ZANCO, RUA PHOLOMENA V. DEL GIUDICE, RUA CARMELA ZANCO RODRIGUES, RUA 
ORLANDO ARCANJO, RUA BENEDITO PONTES, RUA SEBASTIÃO GOMES OLIVEIRA, RUA JOÃO DOMINGUES DE SOUZA, RUA JOSÉ APARECIDA, RUA JOÃO SBARAI, RUA MARIA ALVES 
MENDES, AVENIDA PEDRO BENI, ESTRADA MUNICIPAL JOÃO FRANCISCO DE LIMA, RUA JOSÉ VIEIRA, RUA SEBASTIÃO TEODORO DA SILVA, RUA EUCLIDES MINERVINO CUSTÓDIO, 
RUA ISOLINA GUIMARÃES VIANA, RUA BASÍLIO ZANCO, RUA JUSTINIANO BRITO MONTENEGRO, RUA MARIA RODRIGUES RIBEIRO, AVENIDA MÁRIO ZARA, RUA MARIA DE LOURDES 
SANTOS ABREU, RUA ANDREIA CARVALHO ZANCO, RUA JANDIRA PANSANI DIEGUES, RUA GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS, RUA ANTÔNIO MAURÍLIO DE SOUZA, RUA MARIA 
AUGUSTA BUENO CHIEREGATTI, RUA JOÃO BENVINDA, RUA JOAQUIM AUGUSTO DA SILVA, RUA PERCÍLIO FERNANDES, RUA IZIRIA ZARA MACENA, RUA EDIVINA PESSOTI 
RODRIGUES, RUA LUIZ HENRIQUE ROCHA, RUA TEREZA PEREIRA MADRUGA CORREA, RUA BENEDITO FERMINO DE OLIVEIRA, RUA LUIZ TRISTÃO PEREIRA, RUA JOÃO PIRES 
NOITEL, RUA DORIVAL COSTA, RUA LUÍS ANTÔNIO DOS SANTOS, RUA DIVA DE JESUS ARCANJO, RUA ARMERINDA DI STEFANO ABREU, RUA ANTÔNIO ANDRÉ FERREIRA FILHO, 
RUA TIBURCIO MORAES, RUA ORLANDO ALVES DE SOUZA, RUA JOSÉ FRANCISCO DUTRA, RUA JOÃO EDUARDO FILHO, RUA ROBERTO INÁCIO VIEIRA, RUA DARCI PEREIRA 
PINHEIRO, RUA BENEDICTO FELÍCIO, RUA JOSÉ ZANCO, RUA ANA RITA MUNIZ BARBOSA, RUA SARA CRISTINA CARNIETO MIOSSI, RUA LUIZ ANTÔNIO MARIA, RUA JOSÉ ANÉSIO DE 
SOUZA, RUA ONDINA VIANA FELICIANO, RUA VINÍCIUS JONAS PAZINI, AVENIDA ISOLDINO MENDES GONÇALVES, RUA APARECIDO LOPES, AVENIDA ATILIO ZANCO, RUA FRANCISCA 
CARVALHO FAGUNDES, RUA SEBASTIÃO VAZ DE LIMA, RUA ALZIRA BERALDO NOGUEIRA, RUA NATHALIA SIGNORELLO DE OLIVEIRA, RUA LAZARA FERREIRA MADRUGA, AVENIDA 
SEBASTIÃO DE MELLO, RUA JANDYRA BATISTA BUENO FERREIRA, RUA BENEDITA HELENA DEL GIUDICE DE SOUZA, RUA EMÍLIO SALVE, RUA OCTAVIO COSTA, RUA ALCIDES ANDRÉ 
DA SILVA, RUA MARINA DO PRADO DE TOLEDO, RUA JURACY FURLAN CAMPOS, RUA APRIGIO GONÇALVES NEGRÃO, RUA SEBASTIÃO GONÇALVES DE CARVALHO, RUA JOSÉ 
RODRIGUES DOS SANTOS, RUA LINDOVAL CAMILO, RUA MANOEL FERNANDES DA SILVA, AVENIDA NIVERSON GOMES DA SILVA, RUA DURVALINA SOARES MATAVELLI, RUA 
LUCIANO FAGUNDES GERBI, RUA GERACINO CARLOS DE SOUZA, RUA BOA VENTURA FERREIRA, VIELA LEONILDO DA SILVA JUNIOR, PRAÇA SÃO FRANCISCO, PRAÇA SÃO JOSÉ, 
RUA JOSÉ LUIZ DIEGUES, RUA FELIX RIBEIRO DA LUZ, RUA ONOFRA BATISTA JÚLIO ABREU, RUA ALICIO RIBEIRO DO PRADO, RUA GERALDO JONAS DA COSTA, RUA JOSÉ BENITO 
BERADO, RUA TERCÍLIA ZANCO LANZI, RUA LOURDES MORANDI MURAD, RUA ANTÔNIO BASSI, RUA NARCISO RODRIGUES, RUA MARIA GICELDA FRANCO DE FARIA, RUA THAÍS 
CAROLINE CAVENAGHI, RUA GUSTAVO DE ARAÚJO, RUA RAMIRO ALI MURAD, RUA MÁRIO CHEREGATO, ESTRADA SEBASTIÃO DE MELLO, RUA VICENTE CUSTÓDIO DA SILVA, RUA 
EUCLIDES LOURENÇO, RUA IGNEZ MALDONADO FERREIRA, RUA LÍDIA MARQUES DE SOUZA, RUA FRANCISCO MARIA DA ROCHA, RUA FABRÍCIA GALBINO SHIMADA, RUA LUIZ DOS 
SANTOS, RUA JAIR CORRÊA, RUA MARIA CLAUDETE FERMINO DE OLIVEIRA, RUA JAIR DOMINGUES DOS SANTOS, RUA PASCOAL VITÓRIO PAVAN, RUA JOSÉ PEDRO NETO, RUA 
BENEDITO PAULINO, RUA MARIA APARECIDA SALVI FERNANDES, RUA JOSÉ PEREIRA MADRUGA E RUA PLÁCIDO BONIFÁCIO DE SOUZA, EM DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE 
ESTIVA GERBI/SP. 
FONTE: SINAPI - 07/2025, CDHU 198 (SEM DESONERAÇÃO)                             BDI: 22%                                   DATA: SETEMBRO/2025 

ITEM CÓDIGO REFER. DESCRIÇÃO UN. 
QUANTIDADE 

TOTAL 

 PREÇO 
UNITÁRIO 
(SEM BDI)  

 PREÇO 
UNITÁRIO 
(COM BDI)  

 TOTAL  

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 103689 SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA 
DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 18  R$     474,41   R$      600,32   R$     10.805,76  

TOTAL DO ITEM 1  R$     10.805,76  
2 EXECUÇÃO DE TROCA DAS LUMINÁRIAS 

2.1 101657 SINAPI 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2025_PS 

un. 961  R$     344,12   R$      435,45   R$   418.467,45  
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2.2 101632 SINAPI 
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025 

un. 961  R$       36,75   R$        46,50   R$     44.686,50  

2.3 101636 SINAPI 

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO 
EM POSTE DE CONCRETO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

un. 15  R$     159,80   R$      202,21   R$       3.033,15  

2.4 68.20.040 CDHU 
Braçadeira circular em aço carbono galvanizado, 
diâmetro nominal de 140 até 300 mm 

un. 30  R$       96,58   R$      122,21   R$       3.666,30  

TOTAL DO ITEM 2  R$   469.853,40  
  

 
         

  
 

   TOTAL GERAL  R$   480.659,16      
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ANEXO VI – MODELO PROPOSTA 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

PREENCHER TODAS AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS NOS QUADROS ACIMA 
 

Item Especificação do Objeto Valor 
Total 
(R$) 

 
1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO COMUM DE 
ENGENHARIA OBJETIVANDO A INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED, 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 975820/2025/MCIDADES/CAIXA. 

 

 

2 - IdenƟficação do representante legal para fins de assinatura do contrato: 

Nome: 

RG: CPF: 

Endereço: Cidade/UF: 

Nacionalidade: Profissão: 

3 – Dados da Conta Bancária da Proponente: 

InsƟtuição Financeira: Agência: 

Conta Corrente: 

CPF: 

Profissão: 
Telefone: 

Nome: 

RG: 

Endereço: 

Estado Civil: 

E-mail Pessoal: 
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Obs. A proposta deverá ser acompanhada dos Anexos III – Cronograma Físico 
Financeiro e Anexo IV – Planilha Orçamentária, sob pena de Desclassificação. 

 
Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

 
Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de execução: 
Forma de pagamento: 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A empresa acima qualificada está de acordo com todas as condições da presente licitação e que o preço acima 
indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos pelo proponente na data da 
apresentação desta proposta. 

Data: 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÕES  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx/2025  

PROCESSO LICITATORIO Nº xx/2025  

PREGÂO Nº xx/2025  

FORMA PRESENCIAL  

EDITAL Nº xx/2025  

OBJETO: Contratação de empresa __________________________________________ 

A _________________________________________ inscrita no CNPJ sob nº 
____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
______________________________________, portador(a) da Carteira de IdenƟdade 
nº ____________________ e do CPF  
nº__________________________________________  

DECLARA:  

que está ciente e concorda com as condições conƟdas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsƟtuição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleƟvas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definiƟvo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do arƟgo 7°, XXXIII, da ConsƟtuição;  

que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConsƟtuição Federal;  

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

que se compromete a manter, durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 
licitação, nos termos do art. 92, inc. XVI.  
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Se for o caso:  

que, em se tratando de licitante organizado em cooperaƟva que cumpre os requisitos 
estabelecidos no arƟgo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. (SE FOR O CASO)  

que, em se tratando de fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperaƟva que cumpre os requisitos estabelecidos no 
arƟgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

que, em se tratando de microempresa ou empresas de pequeno porte, que no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admiƟda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do 
art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

 

(local do estabelecimento), de de 20...  
 

Representante Legal/Procurador  
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO VIII – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ***/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0xx/2025  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0xx/2025  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0xx/2025  

VALOR: R$  

DATA DE ASSINATURA: 

 

 

Tendo em vista o que consta no Processo Licitatório epigrafado e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa  
_______________________________________________________________________
_________. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

O Termo de Referência;  

O Edital da Licitação;  

A Proposta do contratado;  

CONTRATANTE: ESTIVA GERBI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) 
sob nº XXXX, sito na Rua XXXX, 267, EsƟva Gerbi - SP, neste ato representado pelo Prefeito 
xxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: (...), pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. (...), com sede 
na cidade de (...), Estado de (...), na Rua (...), nº. (...), bairro (...), neste ato representada pelo
Sr.(a). (...), doravante denominado CONTRATADA, 
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Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

O regime de execução é o de empreitada por preço Global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da data 
de sua assinatura, na forma do arƟgo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.2. Prazo para execução do objeto: O prazo de execução dos serviços do contrato será 
de 90 (noventa) dias, e se iniciará imediatamente parƟr da emissão da “Ordem de início 
de serviço”, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021.  

2.3. Os prazos de vigência e execução previsto nas cláusulas 2.1 e 2.2, mediante 
jusƟficaƟva fundamentada, poderá ser prorrogado por fato superveniente que jusƟfique 
ou intempérie natural que prejudique o andamento normal dos trabalhos, nos termos 
da Lei nº 14.133/21. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA –MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e VIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admiƟda a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (. )  

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

6.1.1 A Nota Fiscal deverá estar devidamente acompanhada das respecƟvas 
comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e 
fiscais.  
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6.1.2 O pagamento será efetuado de acordo com o Cronograma Físico Financeiro, e 
mediante medição İsica conforme etapas descritas no Termo de Referencia, e paga até 
30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal na contabilidade desta Prefeitura, com 
a execução devidamente atestada no verso pelo departamento requisitante, e será 
creditado em nome do Contratado, mediante ordem bancária em conta corrente por ele 
indicado, uma vez saƟsfeitas as condições previstas neste contrato, no edital e seus 
anexos.  

6.1.3 O prazo acima será suspendido caso seja verificada, após a atestação na(s) nota(s) 
fiscal(is), alguma inconformidade na documentação apresentada pelo Contratado, 
devendo a fiscalização noƟfica-lo formalmente para imediata regularização.  

6.1.3.1 Regularizada a documentação pelo Contratado, o prazo volta a correr de onde 
parou.  

6.2 No caso de atraso pelo Contratante, desde que o contratado não tenha dado causa 
ao atraso, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeƟva realização, mediante 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção 
monetária, após decorridos 30 dias contados a parƟr da data do atestado de 
conformidade e entrega da nota fiscal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento esƟmado.  

7.1.1. O orçamento esƟmado pela Administração baseou-se na planilha em anexo deste 
contrato.  

7.2 Após o interregno de um ano, e mediante requerimento do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste.  

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela úlƟma variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definiƟvo(s).  

7.4.1Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) uƟlizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definiƟvo(s).  

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exƟnto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser uƟlizado(s), será(ão) adotado(s), em 
subsƟtuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsƟtuto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
adiƟvo.  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.3 EmiƟr a Ordem de Serviço;  

8.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato;  

8.7 Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas 
instalações;  

8.8 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;  

8.9 Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
esƟpuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;  

8.10 Fiscalizar e acompanhar os serviços, permiƟda a contratação de terceiros para 
assisƟ-la e subsidiá- la de informações perƟnentes a essa atribuição, observando o fiel 
cumprimento das exigências constantes deste Projeto Básico, o que não exclui e nem 
diminui a responsabilidade da Contratada com a execução, fiscalização e supervisão dos 
serviços por pessoas habilitadas;  

8.11 Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo 
comportamento ou capacidade técnica seja, julgado inconveniente ou esteja em 
desconformidade com as disposições contratuais e legais;  

8.12 Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 
considerada necessária;  

8.13 TransmiƟr à CONTRATADA, as instruções necessárias à realização dos serviços, 
complementares a este Projeto Básico;  

8.14 Comunicar à CONTRATADA, imediatamente, a ocorrência de qualquer acidente com 
seus empregados;  
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8.15 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços;  

8.1 São obrigações do Contratante:  

8.2 NoƟficar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;  

8.4 Expedir atestado de inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento 
de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e consƟtuirá documento 
indispensável para a liberação dos pagamentos;  

8.5. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente;  

Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos 
adiƟvos que venham a ser firmados. 

8.16 Demais obrigações definidas no Termo de Referência 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2 Manter preposto aceito pela Administração para o serviço para representá-lo na 
execução do contrato.  

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou enƟdade, desde que devidamente jusƟficada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da aƟvidade.  

9.3 Atender às determinações regulares emiƟdas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quanƟdade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanƟa, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que Ɵver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
conƟngência cabíveis.  

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do arƟgo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021;  

9.9 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
juntamente com as notas fiscais, os seguintes documentos:  

a) Prova de regularidade relaƟva à Seguridade Social;  

b) CerƟdão conjunta relaƟva aos tributos federais e à Divida AƟva da União;  

c) CerƟdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 

d) CerƟdão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e) CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio ColeƟvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garanƟndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relaƟvos à execução do empreendimento.  

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aƟvidade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.  

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
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9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perƟnente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos execuƟvos que fujam às especificações do memorial 
descriƟvo ou instrumento congênere.  

9.17 Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiƟr a uƟlização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único);  

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quanƟtaƟvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja saƟsfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;  

9.24 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.  

9.25 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço.  

9.26 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional.  

9.27 Atender às solicitações do Contratante quanto à subsƟtuição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
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constatado descumprimento das obrigações relaƟvas à execução do serviço, conforme 
descrito nas especificações do objeto.  

9.28 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante.  

9.29 Instruir seus empregados a respeito das aƟvidades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem aƟvidades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste senƟdo, a fim de 
evitar desvio de função.  

9.30 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante.  

9.31 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respecƟvos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitários, elétricas e de comunicação.  

9.32 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

9.33 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das aƟvidades em 
relação ao cronograma previsto.  

9.34 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como subsƟtuir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 
de emissão do Termo de Recebimento DefiniƟvo.  

9.35 Demais obrigações previstas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DEZ - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administraƟvo que eventualmente venha a ser firmado, a parƟr da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  

10.2 Os dados obƟdos somente poderão ser uƟlizados para as finalidades que 
jusƟficaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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10.3 É vedado o comparƟlhamento com terceiros dos dados obƟdos fora das hipóteses 
permiƟdas em Lei.  

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  

10.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
jusƟficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.9 Bancos de dados formados a parƟr de contratos administraƟvos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manƟdos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

10.9.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garanƟr a reuƟlização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 
na LGPD.  

10.10 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perƟnentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 

11. CLÁUSULA ONZE – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1 A contratação conta com garanƟa de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato.  

11.1.1 O contratado apresentará, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do 
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contrato, comprovante de prestação de garanƟa, podendo optar por seguro-garanƟa, 
caução em dinheiro ou ơtulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.  

11.2 Caso uƟlizada a modalidade de seguro-garanƟa, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de 
vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 
datas convencionadas.  

11.3 A apólice do seguro garanƟa deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respecƟvo endosso pela 
seguradora.  

11.4 Será permiƟda a subsƟtuição da apólice de seguro-garanƟa na data de renovação 
ou de aniversário, desde que manƟdas as condições e coberturas da apólice vigente e 
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste contrato.  

11.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garanƟa ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração.  

11.6 A garanƟa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.6 1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

11.6.2 multas moratórias e puniƟvas aplicadas pela Administração à contratada; e  

11.6.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo contratado, quando couber.  

11.7 A modalidade seguro-garanƟa somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.  

11.8 A garanƟa em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica a ser indicada pelo Departamento de Finanças deste Município, com correção 
monetária.  

11.9 Caso a opção seja por uƟlizar ơtulos da dívida pública, estes devem ter sido emiƟdos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.  

11.10 No caso de garanƟa na modalidade de fiança bancária, deverá ser emiƟda por 
banco ou insƟtuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
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Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneİcios do arƟgo 
827 do Código Civil. 

11.11 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garanƟa deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros uƟlizados 
quando da contratação.  

11.12 Se o valor da garanƟa for uƟlizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respecƟva reposição no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for noƟficada.  

11.13 O Contratante executará a garanƟa na forma prevista na legislação que rege a 
matéria.  

11.13.1 O emitente da garanƟa ofertada pelo contratado deverá ser noƟficado pelo 
contratante quanto ao início de processo administraƟvo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.13 2 Caso se trate da modalidade seguro-garanƟa, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que jusƟfique a negaƟva do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 
20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

11.14 ExƟnguir-se-á a garanƟa com a resƟtuição da apólice, carta fiança ou autorização 
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a ơtulo de garanƟa, 
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

11.15 A garanƟa somente será liberada ou resƟtuída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua exƟnção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente.  

11.16 O garanƟdor não é parte para figurar em processo administraƟvo instaurado pelo 
contratante com o objeƟvo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.17 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garanƟa, na 
forma prevista no Edital e neste Contrato.  

11.18 A garanƟa de execução é independente de eventual garanƟa do serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DOZE – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que:  
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem moƟvo jusƟficado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praƟcar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusƟficar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa de 20% do valor total do contrato:  

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021).  

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaƟvamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
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12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administraƟvamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.  

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração comeƟda;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.  

12.7 Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
Ɵpificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
uƟlizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaƟvos às sanções por 
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ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insƟtuídos no 
âmbito do Poder ExecuƟvo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21.  

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administraƟva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aƟva, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administraƟvos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
NormaƟva SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA TREZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será exƟnto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo esƟpulado para tanto.  

13.2 Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele consƟtuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecƟvas sanções 
administraƟvas; e  

b) poderá a Administração optar pela exƟnção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admiƟdas em lei para a conƟnuidade da execução contratual.  

13.3 O contrato poderá ser exƟnto antes de cumpridas as obrigações nele esƟpuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos moƟvos previstos no arƟgo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os arƟgos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a exƟnção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo adiƟvo para alteração subjeƟva.  

13.4 O termo de exƟnção, sempre que possível, será precedido:  

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.4.3 Indenizações e multas.  
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13.5 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 
de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo 
das demais sanções.  

13.6 A exƟnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7 O contrato poderá ser exƟnto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou enƟdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA QUATORZE – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

02 – Prefeitura municipal 

02.04 – Obras e Serviços 

02.04.01 – Divisão de Obras 

4.4.90.51 – Obras e Instalações 

 

15. CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
conƟdas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, normas e 
princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
adiƟvo, submeƟdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de jusƟficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
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formalização do adiƟvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021).  

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples aposƟla, dispensada a celebração de termo adiƟvo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DEZESSETE – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respecƟvo síƟo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DEZOITO – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP para dirimir os liơgios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

CONTRATANTE:  

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO:  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idenƟficados:  

Estamos CIENTES de que:  

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP;  

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relaƟvamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder LegislaƟvo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o arƟgo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a parƟr de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil;  

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro CorporaƟvo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no ArƟgo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s);  

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA:  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

Pela contratada:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

GESTOR(ES) DO CONTRATO:  
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Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):  

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE/SP  

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO:  

VALOR (R$):  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela enƟdade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, aƟnentes à correspondente licitação, 
em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respecƟvo processo 
administraƟvo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remeƟdos quando requisitados:  

 a) memorial descriƟvo dos trabalhos e respecƟvo cronograma İsico-financeiro;  

 b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os 
seus custos unitários;  

 c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro 
em curso, de acordo com o respecƟvo cronograma;  

 d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas;  

 e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

LOCAL e DATA:  
 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL ÓRGÃO OU ENTIDADE: 
 
 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Período de Gestão:  

 
 
Obs: 1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório.  

2. RepeƟr o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o 
exercício.  

3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emiƟda pelo sistema “Cadastro 
CorporaƟvo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao 
TCESP.  

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 
Cadastro TCESP, conforme previsto no ArƟgo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s).  

 

 

Assinatura do responsável pelo preenchimento 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE  
 

CONTRATO N°  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0xx/2025  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0xx/2025  
PREGÃO N° 0xx/2025  
OBJETO:  
 
O chefe do Poder ExecuƟvo designa o servidor ................... , matrícula..., oficial 
administraƟvo (função), para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, conforme 
disposto no art. 117, da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021.  
 

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 
desta Lei, ou pelos respecƟvos subsƟtutos, permiƟda a 
contratação de terceiros para assisƟ-los e subsidiá-los com 
informações perƟnentes a essa atribuição.  
§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados.  
§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência.  
§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo 
com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.  

 
Por este ato, o Fiscal declara, ainda, estar ciente das disposições conƟdas na Lei 14.133, 
de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre as regras para a atuação do agente de 
contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a 
atuação do gestor e fiscal de contrato, no âmbito da administração pública municipal 
direta, autárquica e fundacional. 
 
Ao término do contrato, deverá ser enviado ao Departamento de Licitações um “TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO CONTRATO”, cerƟficando que o objeto foi executado. 
Caso a empresa contratada atrasar a execução do contrato ou deixar de cumprir o 
mesmo no todo ou em parte, o fiscal designado deverá noƟficar o GESTOR DO 
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CONTRATO, para que sejam tomadas as devidas providências legais conforme prevê a 
Lei Federal 14.133/21 e demais cláusulas previstas no instrumento convocatório. 
 
 

EsƟva Gerbi - SP, ** de *********** de 2025.  
 

MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI  
XXXXXXX  
Prefeito  

 
 

Eu ***************** - Matrícula: ********************, declaro que estou ciente 
das responsabilidades que aqui me foram atribuídas.  

 
 

Assinatura do Fiscal 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


